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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025 

MUNICÍPIO DE SANTANA DA BOA VISTA - RS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

HORÁRIO: 10 Horas 

LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br 

TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

OBJETO: Contratação de empresa para realizar os serviços de Coleta regular e transporte 

até o destino final dos resíduos sólidos urbanos gerados no Município de Santana da Boa 

Vista - RS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA VISTA, no uso de suas atribuições, torna 
público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade 
pregão, na forma eletrônica, com sessão pública a ser realizada através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, mediante a Pregoeira Julia Nunes Garcia, 
designada pela Portaria nº 523/2025 objetivando a contratação de empresa para a 
prestação de serviços descritos no item 2 deste Edital e Anexo II - Termo de Referência 
e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 
3.548/2023. 

1. DO LOCAL, DATA E HORA:

1.1.  A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br; às 

10 horas do dia 13 de Outubro de 2025, horário de Brasília-DF. 

Somente  poderão  participar  da  Sessão  Pública  as  Empresas  que  apresentarem propostas 
através do site descrito no item 1.1., até às 10 horas do mesmo dia. 

2. DO OBJETO:

2.1 Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa para realizar os 

serviços de Coleta regular e transporte até o destino final dos resíduos sólidos urbanos 

gerados no Município de Santana da Boa Vista - RS, atendendo a Orientação Técnica dos 

Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares do Tribunal de Contas do Estado do Rio 

Grande do Sul , de acordo com o memorial e especificações apresentadas, em anexo.  

3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, 

com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 

informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 

utilização. 

3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 

acesso. 

3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 

forma eletrônica. 

3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

3.4. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título 

de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo 

do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis na plataforma, 

através do site: www.portaldecompraspublicas.com.br  

3.5. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja 

pertinente e compativel ao objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, 

constantes deste Edital e seus Anexos e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à 

documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. A participação no Pregão Eletrônico se dará por 

meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 

Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

3.6. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, 

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não 

observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no 

referido certame; 

3.7. Não cabe aos licitantes, após abertura da sessão, alegação de desconhecimento de 

seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as 

licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade 

com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

3.8. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

3.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Lei Federal nº 14.133; 

 

4. VEDAÇÕES 

4.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.(art. 9º, §1º). 

4.1.  O impedimento de que trata a alínea “a” do item 4.1, supra, será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

4.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, parágrafo único). 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas, lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto no item 7 deste Edital. 

5.4. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a 

falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais, que: 

5.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

5.4.2. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 

(art. 63, IV). 

5.4.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos § 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal  n.º 14.133, de 2021.  

5.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 

para aquele item; 

5.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.6. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 

preâmbulo; 
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5.7. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que 

venham a ser solicitados pela pregoeira, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 

02 (duas) horas. 

5.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

6 PROPOSTA 

6.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

6.2 Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, mediante o 

preenchimento dos seguintes campos: 

6.2.1 Valor unitário e total do item; 

6.2.2 Marca; 

6.2.3 Fabricante; 

6.2.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso; 

6.2.5 Cabe ressaltar que em caso da empresa ser fabricante do produto ofertado 

ou em caso de prestação de serviço, deverá colocar no campo do item 6.2.2 e 6.2.3 

a palavra “Próprio”ou similar, visando atender o princípio da impessoalidade. 

6.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.6 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

6.7  Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta. 

 

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 
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observando o procedimento disposto no item 5 deste Edital: 

 

7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato constitutivo: 

I. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

II. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, 

devidamente registradas e arquivadas na repartição competente, para as 

Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

III. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada 

de prova da diretoria em exercício, ou; 

IV. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

V. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

VI. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, ou; 

b) Caso o representante legal da empresa, não seja sócio-gerente ou diretor, deverá 

anexar instrumento público ou particular de procuração, a fim de comprovar os 

poderes do outorgante. 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou 

comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 

 

7.2  HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

b) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de 

Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 

de julho de 2011, em vigor; 
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo 

os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, em vigor; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente 

do Estado em vigor; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente 

do Município em vigor; 

f) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
7.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL  

7.3.1 A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional 

será restrita a: 

a) Comprovação da inscrição e regularidade da pessoa juridica, junto ao órgão 

competente; 

b) Comprovação da inscrição e regularidade da pessoa física, Responsável Técnico 

da empresa, junto  ao órgão competente; 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de Capacidade Operacional, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) 

junto ao respectivo Conselho, compatível com o objeto licitado, ou seja, que comprove 

que a licitante prestou, a contento e de forma satisfatória, serviços de coleta de resíduos 

sólidos urbanos, por período sucessivo ou não de no mínimo 01 (um) ano. 

d) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
7.4 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, em vigor;    

b) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercicio dos 2 (dois) últimos 
exercicios sociais, exigiveis e na forma da lei; 

b1) Os documentos referidos no item 7.4 letra b limitar-se-ão ao último exercício 
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
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b2) A boa situação financeira será baseada na obtenção de índices de Liquidez 
Corrente (LC) e Liquidez Geral (LG) maiores que um (>=1,0), e Endividamento total 
(ET), menor ou igual a setenta e cinco centésimos (<=0,75), resultantes da 
aplicação das fórmulas: (sugeridos em informação nº003/2022 e nº 004/2023 do 
Analista do Controle Interno) 

 

    AC   
LIQUIDEZ CORRENTE: ---------- = índice mínimo: (1,00)  

           PC  
 

AC + ARLP  
LIQUIDEZ GERAL: --------------------- = índice mínimo: (1,00)  

 PC + PNC 
 
          PC + PNC 
GRAU DE ENDIVIDAMENTO: -------------------- = índice máximo: (0,75)  

AT  
 
Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; 
AP = Ativo Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PNC = Passivo  Não 
Circulante;  

 

b3) é vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório.  

b4) licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a 
autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em 
substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração 
Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 

   
7.5  Declaração de endereço eletrônico (e-mail) e telefones de contato de acordo com 

ANEXO IV- DECLARAÇÃO PARA CONTATO. 

 

7.6  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

7.7 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação.  
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7.8 As Certidões que NÃO possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com 

data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da 

data de abertura da sessão pública. 

 

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1  No dia e hora indicados no preâmbulo, a pregoeira abrirá a sessão pública, mediante 

a utilização de sua chave e senha. 

8.2 O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 

sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as 

operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 3.3.2 deste Edital. 

8.3 A comunicação entre a pregoeira e os licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.4 Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

 

9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1 A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital. 

9.2 Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

9.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

9.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não 

for conflitante com o instrumento convocatório. 

9.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e a pregoeira dará início à 

fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas. 

9.7 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
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9.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o 

horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

9.8.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

9.8.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

9.8.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro. 

9.8.4 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 

ofertado; 

9.8.5 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.9 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

 

10. MODO DE DISPUTA 

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 9. 

10.2 Na fase de lances, a pregoeira poderá, em consequência da quantidade de itens do 

pregão, no início da fase de lances de cada lote ou item, estabelecer uma quantidade 

aproximada entre dois e dez itens, para a disputa simultânea; 

10.3 A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.4 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

10.5 Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

10.6 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira 

poderá, assessorada pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 

em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

10.7 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.8 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no 

sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

10.9 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou 

de sua desconexão; 

 

11. CRITÉRIO DE DESEMPATE 

11.1 Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como 

critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem 

apresentado as declarações de que tratam os itens 5.5 deste Edital; 

11.1.1 Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou 

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

11.1.2 Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema 

para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 

considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora 

do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 

proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 

demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 

remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 11.1. deste edital, a 

apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

11.1.3 O disposto no item 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 

valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

11.1.4 Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados 

os seguintes critérios de desempate, nesta ordem (conforme art. 60): 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

decorrentes de outras contratações; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

11.2 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 

do desempate, se for o caso, a pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta. 

12.2. A resposta à contraproposta e/ou a sua adequação ao último lance ofertado, que 

sejam solicitados pela pregoeira, deverão ser encaminhados no prazo de 30 minutos. 

12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

valor de referência da Administração. 

12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

12.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

12.6 Encerrada a etapa de negociação, o prazo para a manifestação da intenção de 

recorrer será de 10 (dez) minutos. 

 

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

13.1. Encerrada a etapa de propostas, a Pregoeira solicitará ao licitante melhor 

classificado que envie a documentação de habilitação no prazo de até 2 (duas) horas, 

podendo prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

13.2 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame;  
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

13.3 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

13.4. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 

certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, 

exceto se vencido o prazo de validade. 

13.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação; 

13.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 
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13.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz; 

13.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido 

para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o 

licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, 

apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 

13.9. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida no item 5.5 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação 

de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, 

desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do 

respectivo prazo. 

13.10 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, a pregoeira examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao edital. 

13.11 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no 

sistema eletrônico e deverá: 

A. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada pelo licitante ou seu representante 

legal; 

B. Conter a razão social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail e, ainda, a indicação do 

banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

C. Conter as especificações do objeto, validade da proposta, marca e modelo, sendo 

que todas as informações contidas vinculam a Contratada; 

D. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, 

se for o caso; 

E.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12º, II da Lei nº 

14.133/2021); 

F. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
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primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 

G.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

H.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 

I. A proposta readequada, anexada ao sistema deverá conter planilha de 

composição de custos, com valores adequados ao ultimo lance ofertado e de 

acordo com os anexos do processo, contendo todos os itens descritos na planilha. 

13.12 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso, o prazo 

para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

 

14. RECURSO 

14.1. Havendo quem manifeste intenção de recorrer, caberá a Pregoeira verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 

admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento a Pregoeira não adentrará 

no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

14.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito; 

14.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) 

dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses; 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente (art. 168). 

 

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
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15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

17. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

17.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preços e/ou o 

termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

de validade da proposta, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

17.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

17.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar ata de registro de 

preços e/ou o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente 

no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 

licitante vencedor. 

17.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

17.5  O prazo para empresa licitante vencedora assinar de ata registro de preços e/ou de 

termo de contrato não poderá ser superior a 5 (cinco) dias úteis a contar de envio do 

documento via correio eletrônico informado pela empresa. 

17.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços e/ou o 

contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
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às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão licitante.  

 

18. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

18.1 A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas 

aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 

18.2 A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente os Termo de 

Referencia, Anexos II deste edital. 

18.3 A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação inclusive quanto às contribuições para 

o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço, devendo 

apresentar mensalmente à Administração os comprovantes de pagamentos dos encargos 

trabalhistas e previdenciários. 

18.4 Apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução, 

devidamente quitada, no início da execução dos serviços objeto desta licitação. 

 

19. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

19.1 O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 12 (doze) 

meses, a contar da publicação do seu extrato no Diário Oficial do órgão licitante, podendo 

ser prorrogado por interesse das partes, por períodos iguais e sucessíveis, respeitando a 

vigência máxima decenal, em conformidade com o que estabelece o Art. 107 da Lei 

14.133/2025, justificadamente, a critério da Administração.  

19.2 O objeto da presente licitação deverá ser executado em conformidade com o Projeto 

Básico elaborado por profissional de engenharia. A contratada deverá iniciar a prestação 

dos serviços em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato. 

 

20. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

20.1 O pagamento será efetuado até o décimo dia útil do mês subsequente após a 

prestação do serviço, devendo a contratada emitir nota fiscal até o último dia útil do mês 

que ocorreu a prestação de serviços, esta devidamente assinada pelo fiscal de contratos e 

juntamente a contratada deverá apresentar mensalmente relatório com as quantidades 

de lixo recolhidas no município.  

20.2 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

índice do IPCA-E do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

20.3 Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da 

legislação que regula a matéria. 

20.4 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar 

o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento. 
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20.5 Ocorrendo renovação Contratual, poderá haver reajuste, sendo este anual. Os 

valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do IPCA-E do período, ou outro 

índice que vier a substituí-lo oficialmente, o reajuste será verificado no ato da assinatura 

do termo aditivo, mediante aceitação das partes e oportunidade e conveniência para a 

Administração Pública. 

20.6 Poderá haver reequilíbrio, sendo este solicitado pela empresa e aceito pela 

administração municipal, devendo a empresa solicitante apresentar elementos que 

comprove o aumento dos insumos. 

20.7 A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária:  

  

Projeto 

Atividade 

Descrição 

 

Fonte de 

Recurso 

Código 

 

2041 Manut. da coleta do lixo e limpeza urbana 1500 3.3.90.39.00 

2041 Manut. da coleta do lixo e limpeza urbana 1501 3.3.90.39.00 

 

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

20.1 deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

21.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 21.2. do presente Edital 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

21.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções, conforme previsto no item 21.2 do presente Edital.  

21.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

21.6 A aplicação das sanções previstas no item 21.2. deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

21.7 Na aplicação da sanção prevista no item 21.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

21.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 21.2 do presente 

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

21.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 

21.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

21.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

21.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, 

no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
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e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo. 

21.13 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 21.2 do presente 

Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

22. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

22.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

22.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 

seguinte sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

23.1 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei 

nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

23.2 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

23.3 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 

objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

23.4 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.5 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, do pregão 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, e no site do município 

https://www.santanadaboavista.rs.gov.br e também poderão ser lidos no setor de 

Licitações, situado na Rua Independência, 374 – Centro – Santana da Boa Vista – RS, nos 

dias úteis, no horário das 08:00 às 14:00 horas, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados; 

23.6 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

23.7 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados; 

23.8 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 

termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria; 

23.9 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

Município de Santana da Boa Vista revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.santanadaboavista.rs.gov.br/
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público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no 

sistema para conhecimento dos licitantes; 

23.10 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 

outro será considerado especificado e válido; 

23.11 Fica eleito o Foro da Comarca de Caçapava do Sul para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja.  

23.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, o (s) seguinte (s) anexo (s): 

23.12.1 ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar; 

23.12.2 ANEXO II Termo de Referência; 

23.12.3 ANEXO III–  Planilhas; 

23.12.3 ANEXO IV– Minuta de Contrato; 

23.12.4 ANEXO V - Declaração de Contato. 

 

Santana da Boa Vista, 02 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

                                                                                                          Fernanda Paliga da Rosa 

       Agente Público 

 

 

 

 

 

Garleno Alves da Silva 

Prefeito de Santana da Boa Vista 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I

Estudo Técnico Preliminar 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023 

Município de Santana da Boa Vista/RS 

Secretaria Municipal de Obras e Viação. 

Necessidade da Administração: Contratação de empresa para realizar os serviços de Coleta 

regular e transporte até o destino final dos resíduos sólidos urbanos gerados no Município de 

Santana da Boa Vista - RS. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Trata o presente estudo sobre a análise da demanda apresentada para contratação de 

empresa especializada na prestação de serviço de Coleta regular e transporte até o destino final 

dos resíduos sólidos urbanos gerados no Município de Santana da Boa Vista - RS. 

A contratação de uma empresa para Coleta, Transporte, Armazenamento, Triagem e 

Transporte ao Destino Final de resíduos se faz necessária devido à responsabilidade ambiental 

do Município, em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 

12.305/2010), ABNT NBR’s 10.004/04, 13.896/97, 10.157/87 e demais normas e 

especificações pertinentes.  

Para os efeitos deste Estudo Técnico Preliminar, são adotadas as seguintes definições: 

Contratante: Prefeitura Municipal de Santana da Boa Vista - RS. 

Contratada: empresa responsável pela execução do objeto contratual. 

Fiscalização: servidor nomeado para fiscalizar os serviços contratados. 

Resíduos Sólidos Domiciliares: São resíduos sólidos com características domiciliares 

oriundos das unidades familiares, comerciais, dos mercados e feiras livres, das repartições 

públicas e dos serviços de varrição, desde que devidamente acondicionados e dispostos nos 

pontos de oferta. 

Coleta: É o conjunto de atividades para a remoção dos resíduos devidamente 

acondicionados e dispostos no ponto de oferta, mediante o uso de veículos apropriados para 

tal. 

Coleta Manual: É aquela em que os resíduos sólidos dispostos pelos munícipes nos 

pontos de oferta, são depositados, manualmente pelos garis coletores nos caminhões de coleta. 



A Coleta Domiciliar Regular de Resíduos Sólidos Urbanos Domiciliares: consiste na 

execução das atividades de coleta manual realizada por coletores, com a utilização de caminhão 

coletor compactador de carregamento traseiro. 

A Coleta Domiciliar de Resíduos Urbanos e Rurais: deverá abranger os domicílios e 

comércios do Município que produzam resíduos acondicionados em qualquer tipo de 

embalagem, desde que não superior a 100 litros diários, dispostos em vias públicas. Este 

atendimento deverá se dar de forma rotineira, conforme os setores de coleta descritos no 

cronograma em anexo, deverão ser coletados resíduos em embalagens tipo lata de lixo, sendo 

que estas deverão retornar ao passeio público no mesmo local de onde foram retiradas, resíduos 

soltos por rompimento de sacos, por ação de animais ou catação, devendo para tal a guarnição 

possuir ferramentas adequadas de recolhimento, resíduos de feiras livres, desde que atenda os 

volumes máximos especificados acima, resíduos colocados em logradouros que não permitam 

a entrada de caminhões, sendo que para tal deverá ser utilizado o método manual. A coleta 

deve ocorrer também em Pontos de Entrega Voluntária caso estes sejam dispostos pelo 

Município. 

Coleta Mecanizada: É aquela em que os resíduos sólidos acondicionados em 

contêineres são coletados pelo caminhão compactador, depositando o lixo existente no interior 

da caixa de carga do veículo. 

Setor de Coleta: É a área delimitada onde se realiza a coleta numa determinada 

frequência, num determinado período (diurno ou noturno), através de um único veículo coletor. 

Itinerário ou Roteiro de Coleta: É o trajeto efetuado pelo veículo coletor de lixo dentro 

da área do setor. 

Acondicionamento: É a colocação dos resíduos no interior de recipientes apropriados 

e estanques, em regulares condições de higiene, visando a sua coleta futura. 

Estação de Transbordo (Armazenamento): São locais predeterminados onde os garis 

coletores e os caminhões depositam e são acumulados os resíduos sólidos em containers para 

posterior destino final. 

Transporte: É a transferência física dos resíduos sólidos coletados até uma unidade de 

tratamento ou disposição final, mediante o uso de veículos apropriados para tal. 

Local destinação final: O destino final de resíduos será no aterro sanitário da empresa 

MEIOESTE localizado no Município de Candiota - RS, na entrada, todos os veículos deverão 

ser devidamente pesados e, a partir daí serão dirigidos ao local para descarga dos resíduos. 



Após realização da descarga os veículos deverão passar novamente pela balança para apuração 

da tara, onde recebem um ticket detalhado da descarga realizada, onde constam informações 

como transportador, placa do veículo, horário de descarga, peso líquido, tipo de material entre 

outras. 

O Município de Santana da Boa Vista possui a coleta domiciliar regular de resíduos 

orgânicos e recicláveis domésticos urbanos e rurais diária em roteiros pré-definidos. 

Os trabalhadores do serviço de coleta domiciliar regular e transporte de resíduos 

deverão passar por capacitação antes de iniciar suas atividades, de forma que estas abordem 

conteúdos teóricos e práticos recomendando-se o seguinte conteúdo programático: 

Informações sobre condições e meio ambiente de trabalho, incluindo situações de grave e 

iminente risco e o exercício do direito de recusa; Riscos inerentes à sua função e medidas 

preventivas, com ênfase em exposição a risco biológico e acidentes com objetos 

perfurocortantes; Uso e conservação da vestimenta de trabalho e dos Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI; Técnicas de transporte de carga, acondicionamento de resíduos, sinalização e 

noções de ergonomia; Procedimentos a serem adotados em caso de incidentes, acidentes e em 

situações de emergência. 

Área requisitante: 

Secretaria Requisitante: Secretaria de Obras e Viação de Santana da Boa Vista. 

Método de Trabalho: 

Os serviços a serem realizados deverão ser executados em conformidade com o 

Projeto Básico elaborado por profissional de engenharia. Os serviços programados deverão 

iniciar em até 5 (cinco) dias após emissão da ordem de início do contrato e executados de 

acordo com o cronograma apresentado pela administração municipal. Caso a empresa 

contratada não possa cumprir o prazo de início estipulado, deverá apresentar justificativa 

técnica plausível e suficiente, ficando a cargo do fiscal do contrato sua aceitação ou não. 

A CONTRATANTE poderá propor a implantação de novas técnicas operacionais, ao 

longo do contrato, de forma a assegurar a atualização e melhoria da qualidade da prestação dos 

serviços ao município. 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município 

de Santana da Boa Vista/RS, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 



3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme prevê inciso 

XIII, do art. 6o da Lei 14.133, de 2021, pois, seus padrões de desempenho e qualidade foram 

objetivamente definidos neste instrumento, por meio de especificações usuais de mercado. 

Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade 

relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação. 

O(s) empregado(s) deverá(ão) ser pertencente(s) ao quadro de pessoal da empresa a 

ser contratada, que deverá selecionar e preparar rigorosamente o(s) empregado(s) para prestar 

os serviços, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho. 

Os serviços possuem natureza continuada, cuja vigência será de 12 (doze) meses, 

podendo ser procedida à prorrogação do presente contrato por períodos iguais e sucessíveis, 

respeitando a vigência máxima decenal, em conformidade com o que estabelece o ART. 107 

da Lei 14.133/2021. 

A contratação observa os critérios de sustentabilidade ambiental recomendados pelo 

Órgãos competente, e a contratada deverá prever, no que couber, práticas de sustentabilidade 

nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010. 

Dado todo o exposto, a empresa prestadora dos serviços, objeto do presente estudo, 

deverá atender aos seguintes requisitos: Qualificação Técnica: - Comprovação de aptidão para 

a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto 

desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado (s) fornecido (s) 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado. - Comprovação de que possui em seu 

quadro de funcionários, profissional responsável pela empresa inscrito na entidade profissional 

competente e possuidor de anotação de responsabilidade técnica no tocante aos serviços objeto 

desta licitação. A contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade previstas no art. 6o 

da Instrução Normativa SLTI/MP no 1, de 19/01/2010, no que couber. 

A contratada deverá observar as exigências legais de sustentabilidade do contrato na 

execução do serviço, observando especialmente o seguinte: 

- Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários 

para a execução de serviços; 

- Seguir as normas técnicas de saúde, higiene e de segurança do trabalho, de acordo 

com as normas do Ministério do Trabalho e NR 38. 



- Fiscalizar o uso dos equipamentos de segurança (EPI). 

A contratação terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse das 

partes até o limite de 120 (cento e vinte) meses, decenal, desde que haja autorização formal da 

autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

- Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

- Seja comprovado, através de pesquisa de mercado, que o valor do contrato 

permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 

- Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

- Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação; 

- Seguir todas as especificações detalhadas no Projeto Básico; 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

O quantitativo a ser licitado, os itens referentes aos serviços de coleta regular e 

transporte e destino final dos resíduos sólidos gerados no Município de Santana da Boa Vista 

está baseado nos serviços já contratados em anos anteriores e no volume de resíduos gerados 

nestas contratações. A quantidade está especificada na tabela abaixo: 

Geração Mensal estimada:  67,26 toneladas 

Geração Diária estimada:  2,24 toneladas/dia 

Geração Per capita estimada:  0,278 kg/hab.dia 

Quantitativo diário de coleta: 3,92 toneladas/dia de coleta 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO

Para referenciar o valor do certame foi elaborada planilha de custos seguindo a 

Orientação Técnica do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul aos Municípios 

quanto ao processo de licitação da coleta e transporte ao destino final de resíduos. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Coleta Regular e Transporte até o Destino Final:  R$ 56.968,72 (cinquenta e seis mil, 

novecentos e sessenta e oito reais e setenta e dois centavos). 



No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

As propostas dos licitantes, apresentadas de acordo com as especificações e exigências do 

edital, serão julgadas pelo MENOR PREÇO GLOBAL e classificadas pela ordem crescente 

dos preços propostos, sendo vencedor aquele que apresentar a proposta mais vantajosa de todos 

os itens. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução que melhor atende às necessidades da Administração é a contratação de 

empresa especializada na prestação do serviço de Coleta e Transporte ao Destino Final, de 

resíduos sólidos urbanos gerados no Município de Santana da Boa Vista - RS. 

A solução encontrada para atender a demanda apresentada consiste na contratação de 

empresa especializada nos serviços especializados de gerenciamento de resíduos sólidos 

urbanos, gerados no Município abrangendo as etapas de Coleta regular e Transporte ao Destino 

Final. A contratada deverá observar as disposições contidas no Projeto Básico, nos normativos 

federais e distritais que versem sobre o presente objeto, bem como as normas expedidas sobre 

o assunto pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e ANVISA (Agência

Nacional de Vigilância Sanitária). 

Inicialmente os serviços de coleta regular são executados no município de Santana da 

Boa Vista, com embasamento conforme último processo licitatório sendo que todos os resíduos 

orgânicos e recicláveis são coletados em toda a extensão do município e transportados até o 

destino final ambientalmente adequado. 

Portanto, neste novo processo, utilizou-se como fundamentação legal as leis, decretos 

e acórdãos pertinentes ao tema, que se encontram contempladas na OT do TCE/RS. Cumpre 

ressaltar que se utilizou de todas as ferramentas disponibilizadas pelo TCE/RS, que além das 

OT, disponibilizou uma Planilha Modelo que dispõe de equações e estatísticas, elaborada por 

profissionais da área à serviço do TCE, que segue em anexo com dados atualizados. 

Neste levantamento foram utilizados os critérios de custo/benefício, vantajosidade e 

interesse público. Os fatos expostos podem ser corroborados analisando a realidade regional e 

a forma de destinação final adotada por boa parte dos Municípios da região. Em suma, resta 



demonstrado o custo/benefício e a vantajosidade da realização do processo conforme 

discriminado no presente estudo e o atendimento do interesse público no Município de Santana 

da Boa Vista. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Tendo em vista que a pretensa contratação trata de atendimento em uma solução única 

e estas já foram atendidas em outras oportunidades por uma única empresa, a opção pelo 

parcelamento do objeto não se faz necessária. 

A aglutinação dos serviços de Coleta de Resíduos e Transporte ao Destino Final em um 

único contrato, dá-se baseada no princípio da economicidade e da razoabilidade, uma vez que 

a população do município não é de grande vulto, e a contratação em separado geraria custos de 

processo, administração e fiscalização em duplicidade, onerando a diminuta máquina 

administrativa. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a adoção da solução de contratação de empresa especializada em Coleta e 

Transporte ao destino final de Resíduos a ser realizada no Município, a atualização trará 

melhoria no gerenciamento dos resíduos gerados, alcançando maior eficiência nos processos 

até o destino final, dando uma destinação correta a esses resíduos, seguindo as orientações das 

Normas Técnicas vigentes. 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

 Não há a necessidade de tomada de providências ou adequações para a solução da 

prestação de serviço a ser efetivada. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Este estudo identificou a necessidade de relacionar a presente contratação, com a contratação 

de aterro sanitário licenciado para realizar a disposição de Resíduos Sólidos Urbanos gerados 

no Município de Santana da Boa Vista, efetuada através de processo licitatório PE 015/2024, 

para a perfeita execução do objeto, pois o descarte correto dos resíduos coletados será 

realizado em aterro sanitário da empresa contratada para esta finalidade.  



12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

 A coleta e transporte inadequado desses resíduos podem trazer riscos a todos os 

funcionários envolvidos neste processo e à população em geral. A ausência de tratamento, 

quando necessário e a disposição final ambientalmente inadequada desses resíduos pode 

ocasionar consequências ainda mais graves, como a contaminação do solo, do lençol freático e 

das águas superficiais, como rios e córregos, além de contribuírem para a proliferação de 

inúmeros vetores transmissores. 

Daí a necessidade de técnicas específicas durante todo o processo de manipulação de 

tais resíduos, diminuindo a incidência de doenças e degradação do meio ambiente. Os possíveis 

impactos ambientais decorrem da destinação final inadequada dos resíduos, sendo mencionado 

no Termo de Referência a responsabilidade da Contratada seguir rigorosamente a legislação 

sanitária vigente neste quesito e dar o devido descarte destes resíduos a fim de garantir a 

preservação ambiental. 

13. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE

A contratação pretendida é viável, uma vez que a mesma é indispensável em virtude do 

atendimento a um serviço essencial para a comunidade local do Município de Santana da Boa 

Vista. Considera-se ainda que, a contratação é viável e razoável, por atender as necessidades e 

interesses da Administração. 

Santana da Boa Vista, 12 de junho de 2025. 

Responsável técnico: 

Tassiane Leite Lopes 

Engenheiro Ambiental e Sanitarista - CREA-RS 

_______________________________ 

Elmes Batista dos Santos 

Secretário Municipal de Obras e Viação 



 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para realizar os 

serviços de Coleta regular e transporte até o destino final dos resíduos sólidos urbanos 

gerados no Município de Santana da Boa Vista - RS, atendendo a Orientação Técnica dos 

Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares do Tribunal de Contas do Estado do Rio 

Grande do Sul. 

A contratação é necessária para cumprir a lei n°12.305/2010 que rege a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos e memorial descritivo elaborado por profissional técnico 

habilitado junto ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura.  

 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Mensal Valor Total 

anual 

01 

Coleta regular e transporte até o 

destino final dos resíduos sólidos 

urbanos 

Mês 12 R$ 56.968,72 R$ 683.624,64 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

Este certame tem como base projeto elaborado por profissional habilitado junto ao 

CREA seguindo a instrução normativa do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul. 

Segundo a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12305, de agosto de 2010), 

um resíduo sólido é um material, substância, objeto ou bem descartado resultante de atividades 

humanas em sociedade. Enquadram-se também os itens semissólidos, os gases contidos em 

recipientes e os líquidos que não podem ser lançados na rede pública de esgotos ou em corpos 

d’água. 

A coleta de resíduos é a prática de coletar resíduos que foram previamente 

separados segundo a sua constituição ou composição. Isso significa que resíduos com 

características similares são selecionados pelo gerador e disponibilizados para a coleta 

separadamente. 

A disposição inadequada de resíduos provoca diversos impactos ambientais. Eles incluem 

degradação do solo, contaminação de rios e lençóis freáticos e emissões de metano, gás 

do efeito estufa responsável por intensificar o aquecimento global. 

Desta forma a realização deste serviço por parte do Município é um serviço essencial 

a garantia da saúde e da qualidade de vida dos munícipes. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 



 

 

 

A solução proposta é a contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de coleta e transporte de resíduos conforme as seguintes especificações estabelecidas 

no memorial descritivo elaborado seguindo a orientação técnica do TCE-RS sendo este 

elaborado por profissional habilitado junto ao CREA-RS.  

A contratação será realizada por preço fixo, tendo em vista que esta prática vem sendo 

adotada em todas as contratações pretéritas por parte do município e por tratar-se da mais 

adequada a Municípios de menor porte, onde não há uma balança para pesagem permanente 

dos resíduos, bem como a frequência de coleta e os percursos são reduzidos. Além disto, 

salienta-se que desta forma cumpre-se com a orientação do TCE. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Os serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos têm natureza de serviços 

comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, 

inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade 

relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação. 

O (s) empregado (s) deverá (ão) ser pertencente (s) ao quadro de pessoal da empresa 

a ser contratada, que deverá selecionar e preparar rigorosamente o (s) empregado (s) para 

prestar os serviços, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de 

trabalho. 

Os serviços possuem natureza continuada, cuja vigência será de 12 (doze) meses, 

podendo ser procedida à prorrogação do presente contrato por períodos iguais e sucessíveis, 

respeitando a vigência máxima decenal, em conformidade com o que estabelece o ART. 107 

da Lei 14.133/2021. 

A contratação observa os critérios de sustentabilidade ambiental recomendados pelo 

Órgãos competente, e a contratada deverá prever, no que couber, práticas de sustentabilidade 

nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010. 

Dado todo o exposto, a empresa prestadora dos serviços, objeto do presente termo de 

referência, deverá atender aos seguintes requisitos: 

 Qualificação Técnica: - Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, mediante a apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado. - Comprovação de que possui em seu quadro de funcionários, profissional 

responsável pela empresa inscrito na entidade profissional competente e possuidor de anotação 

de responsabilidade técnica no tocante aos serviços objeto desta licitação.  

A contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade previstas no art. 6o da 

Instrução Normativa SLTI/MP no 1, de 19/01/2010, no que couber. A contratada deverá 

observar as exigências legais de sustentabilidade do contrato na execução do serviço, 

observando especialmente o seguinte: 



 

 

- Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários 

para a execução de serviços; 

- Seguir as normas técnicas de saúde, higiene e de segurança do trabalho, de acordo 

com as normas do Ministério do Trabalho e NR 38. 

- Fiscalizar o uso dos equipamentos de segurança (EPI). 

A contratação terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse das 

partes, por períodos iguais e sucessíveis, respeitando a vigência máxima decenal, em 

conformidade com o que estabelece o ART. 107 da Lei 14.133/2021, desde que haja 

autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

- Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

- Seja comprovado, através de pesquisa de mercado, que o valor do contrato 

permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 

- Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

- Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação; 

- Seguir todas as especificações detalhadas no Projeto Básico; 

O sistema de coleta de resíduos deverá atender cerca de 8067 munícipes. 

Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar 

que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da contratação através do CNPJ 

e/ou Contrato Social. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

As especificações dos serviços prestados estão estabelecidas em memorial descritivo 

elaborado seguindo a orientação técnica do TCE-RS sendo este elaborado por profissional 

habilitado junto ao CREA-RS. 

Os serviços a serem realizados deverão ser executados em conformidade com o Projeto 

Básico elaborado por profissional de engenharia. A contratada deverá iniciar a prestação dos 

serviços em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato. Caso a empresa contratada não 

possa cumprir o prazo de início estipulado, deverá apresentar justificativa técnica plausível e 

suficiente, ficando a cargo da Administração Municipal sua aceitação ou não. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o 

disposto no Decreto Municipal nº 3.551/2023 que “Regulamenta as funções do agente de 

contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e 

funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e 

do controle interno no âmbito do Município de Santana da Boa Vista, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021”. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 



 

 

 

O pagamento deverá ser realizado até o décimo dia útil do mês subsequente a prestação do 

serviço, devendo a contratada emitir nota fiscal até o último dia útil do mês que ocorreu a 

prestação de serviços, juntamente a empresa deverá apresentar mensalmente relatório com as 

quantidades de lixo recolhidas no município. 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Inicialmente buscou-se os dados de geração por série histórica para assim estimar a 

geração mensal, diária e per capita.  A planilha a seguir apresenta os dados da geração de 

resíduos sólidos domésticos dos últimos 12 meses, conforme informado pela Prefeitura 

Municipal de Santana da Boa Vista - RS: 

Mês Geração (toneladas) 

Mai/24 65,48 

Jun/24 77,00 

Jul/24 71,12 

Ago/24 67,84 

Set/24 63,82 

Out/24 70,76 

Nov/24 63,74 

Dez/24 65,70 

Jan/25 77,46 

Fev/25 54,00 

Mar/25 63,38 

Abr/25 66,84 

 

Desta forma tem-se que: 

Geração Mensal estimada:  67,26 toneladas 

Geração Diária estimada:  2,24 toneladas/dia 

Geração Per capita estimada:  0,278 kg/hab.dia 

Quantitativo diário de coleta: 3,92 toneladas/dia de coleta 

 



 

 

Estima-se para a contratação almejada o valor mensal de R$ 56.968,72 (cinquenta e seis 

mil, novecentos e sessenta e oito reais e setenta e dois centavos). O valor da contratação foi 

baseado na Planilha de Composição de Custos em anexo. No valor acima estão incluídas todas 

as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 

e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal n. º 3.548/2023, que “Estabelece o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, 

contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito 

do Município de Santana da Boa Vista, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação 

orçamentária descrita no memorando interno n° 35/2025. 

 

Santana da Boa Vista, 26 de agosto de 2025 

 

 

 

 

_______________________________ 

Elmes Batista dos Santos 

Secretário Municipal de Obras e Viação 
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Memorial Descritivo da Planilha de Custos para a Coleta regular e Transporte 

até o Destino Final dos Resíduos Sólidos Urbanos gerados no Município de 

Santana da Boa Vista - RS 

1. APRESENTAÇÃO

    Para elaboração deste Projeto Básico levou-se em consideração as características 

do município, que influenciam diretamente nos quantitativos e parâmetros que farão 

parte deste processo licitatório. 

Segundo o IBGE (2020) o Município de Santana da Boa Vista possui uma 

população de 8067 (oito mil e sessenta e sete) habitantes. 

1.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPOSIÇÃO DO PROJETO BÁSICO 

O presente Termo de Referência rege-se por definições e especificações 

técnicas que visam estabelecer diretrizes às empresas interessadas em participar 

desse processo licitatório, para a contratação dos serviços de Coleta Regular e 

Transporte de Resíduos Sólidos Urbanos Domiciliares até o destino final, que deverão 

ser executados em estrita observância a este PROJETO BÁSICO apresentado pelo 

Município. 

Os serviços que constituem objeto desta licitação deverão ser executados em 

pleno atendimento às orientações da Administração Municipal. 

2. DO OBJETO

Este memorial tem por objeto referenciar a planilha de custos dos serviços de 

coleta regular e transporte até o destino final dos resíduos sólidos urbanos gerados 

no Município de Santana da Boa Vista - RS. 

3. DIMENSIONAMENTO DA COLETA

 A execução de todo e qualquer serviço depende da expedição da Ordem de 

Serviço pela Administração, sempre observando criteriosamente as especificações 

técnicas deste projeto.  
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Inicialmente buscou-se os dados de geração por série histórica para assim 

estimar a geração mensal, diária e per capita.  A planilha a seguir apresenta os dados 

da geração de resíduos sólidos domésticos dos últimos 12 meses, conforme 

informado pela Prefeitura Municipal de Santana da Boa Vista - RS: 

Mês Geração (toneladas) 

Mai/24 65,48 

Jun/24 77,00 

Jul/24 71,12 

Ago/24 67,84 

Set/24 63,82 

Out/24 70,76 

Nov/24 63,74 

Dez/24 65,70 

Jan/25 77,46 

Fev/25 54,00 

Mar/25 63,38 

Abr/25 66,84 

 Desta forma tem-se que: 

Geração Mensal estimada:  67,26 toneladas 

Geração Diária estimada:  2,24 toneladas/dia 

Geração Per capita estimada:  0,278 kg/hab.dia 

Quantitativo diário de coleta: 3,92 toneladas/dia de coleta 

A coleta regular de resíduos sólidos urbanos domiciliares, consiste na 

execução das atividades de coleta manual realizada por coletores, com a utilização 

de caminhão coletor compactador de carregamento traseiro. 

A coleta regular de resíduos urbanos e rurais deverá abranger os domicílios 

e comércios do Município que produzam resíduos acondicionados em qualquer tipo 
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de embalagem, desde que não superior a 100 litros diários, dispostos em vias 

públicas. Este atendimento deverá se dar de forma rotineira, conforme os setores de 

coleta descritos no cronograma em anexo, deverão ser coletados resíduos em 

embalagens tipo lata de lixo, sendo que estas deverão retornar ao passeio público no 

mesmo local de onde foram retiradas, resíduos soltos por rompimento de sacos, por 

ação de animais ou catação, devendo para tal a guarnição possuir ferramentas 

adequadas de recolhimento, resíduos de feiras livres, desde que atenda os volumes 

máximos especificados acima, resíduos colocados em logradouros que não permitam 

a entrada de caminhões, sendo que para tal deverá ser utilizado o método manual.  

A remuneração será por preço fixo, tendo em vista que esta prática vem 

sendo adotada em todas as contratações pretéritas por parte do município e por tratar-

se da mais adequada a Municípios de menor porte, onde não há uma balança para 

pesagem permanente dos resíduos, bem como a frequência de coleta e os percursos 

são reduzidos. Além disto, salienta-se que desta forma cumpre-se com a orientação 

do TCE. As empresas licitantes deverão apresentar o registro ou inscrição junto à 

entidade profissional competente, para fins de comprovação de qualificação técnica. 

Por tratar-se de serviços de engenharia, o registro ou inscrição deverá ser junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), devendo também possuir 

em seu quadro permanente, pelo menos um Engenheiro Sanitarista ou Engenheiro 

Civil ou Engenheiro de Fortificação ou Engenheiro Químico (conforme resolução nº 

218 de 19/06/1973 do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, 

CONFEA, e Norma de Fiscalização Conjunta da Câmara de Engenharia Civil e 

Química nº 001/2009 do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

do Rio Grande do Sul, CREA/RS). 

As empresas licitantes também deverão apresentar declaração formal com 

relação dos equipamentos disponibilizados para a execução do objeto da presente 

licitação, bem como a indicação e descrição do aparelhamento e pessoal técnico, 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, com a devida 

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará 

pelos trabalhos. Os veículos deverão ser individualizados com marca, modelo, 

potência/capacidade, ano de fabricação, atendendo as exigências do edital e seus 

anexos, bem como atestado ou declaração formal de capacidade técnica, em nome 

da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove que a licitante prestou, a contento e de forma satisfatória, serviços de coleta 
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e transporte, que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação em 

questão, conforme a Lei Federal nº 14.133/2021 é exigível atestados das restrita às 

parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim 

consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) 

do valor total estimado da contratação, sendo considerada de maior relevância os 

serviços de coleta de resíduos. 

A contratada deverá arcar com os encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

comerciais decorrentes do contrato, bem como encargos previdenciários previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-la a época própria, uma 

vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 

Contratante. 

Deverá  efetuar o recolhimento do lixo antes e depois dos eventos oficiais do 

Município. 

Deverá arcar com a impressão de 10.000 folhetos explicativos, anualmente, 

sobre os roteiros e horários, falando sobre seleção correta do lixo e educação 

ambiental, sendo o layout elaborado pela Administração. 

A empresa deverá apresentar mensalmente relatório com as quantidades de 

lixo recolhidas no município, acatando determinação da Administração quanto à 

pesagem para controle do município. 

Responsabilizar-se por qualquer acidente de trabalho decorrente da 

prestação dos serviços e ainda das obrigações estabelecidas na legislação específica 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados, ainda que 

aconteçam em dependência da Contratante. 

As equipes de coleta serão compostas de forma a executar o serviço de 

acordo com a frequência e horários estipulados. 

O número de zonas ou setores poderá vir a sofrer variações no decorrer do 

contrato, conforme as alterações na quantidade de lixo coletado. Também, no caso 

de ultrapassagem contínua, por longos períodos, do horário limite para o fim da coleta, 

a fiscalização da Prefeitura poderá solicitar o aumento de equipes, com o objeto de 

adequação dos serviços aos horários determinados.  

Os serviços de coleta deverão ser executados obedecendo a circuitos 

planejados adequados ao sistema viário e sua legislação de forma a conferir uma 

constância de horários de atendimento em cada domicílio e garantir confiabilidade na 
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completa abrangência dos mesmos. Os circuitos (roteiros de coleta) deverão 

desenvolver-se dentro dos limites de zona de coleta, e cada um dos circuitos 

corresponderá à atividade de uma equipe, dentro de um turno de coleta.  

A não possibilidade de atendimento aos roteiros deferidos, seja por obras nas 

vias públicas, alterações no trânsito, ou qualquer outra razão, deverá ser comunicada 

à fiscalização da Prefeitura no momento da constatação da ocorrência, de forma que 

esta fiscalização possa orientar a contratada quanto à alternativa a ser seguida. 

Em qualquer circunstância deverá ser assegurada a coleta de lixo e todos os 

imóveis do setor. Na execução dos serviços de coleta, os veículos coletores deverão 

deslocar-se nos circuitos em marcha reduzida, realizando coleta pelo método direto, 

ou seja, porta a porta. O circuito deverá ser completamente executado pelo veículo 

coletor dentro do horário estabelecido para o turno, completando quantas cargas 

forem necessárias para tal. Nas vias de grande fluxo de veículos, ou canteiros centrais 

a coleta deverá ser feita em etapas distintas para cada uma das mesmas, de forma a 

evitar a travessia pelos coletores a todo o momento. Deverão ser recolhidos todos  os 

resíduos sólidos que estejam dispostos para a coleta, atendendo as seguintes 

condições:  

I. Dispostos no passeio público fronteiro ao imóvel gerador; 

II. Disposto na área de recuo para ajardinamento dos imóveis, desde que não

estejam a distancia superior a 5m do alinhamento do terreno, e o acesso até os 

mesmos esteja seguro e desobstruído; 

III. Disposto em lixeiras abertas e ventiladas, localizadas em qualquer um dos

locais citados anteriormente; 

IV. Acondicionados em sacos plásticos com capacidade de até 100 litros em

zonas de coleta diária; 

V. Resíduos soltos que tenham sido depositados no passeio público pela 

ação de catadores ou animais sobre o material disposto para a coleta; 

VI. Resíduos sólidos domiciliares com forma ou volume que não permitam

que os mesmos possam ser devidamente acondicionados. 

Não será permitido que os detritos que eventualmente venham a cair dos seus 

sacos plásticos ou recipientes, durante a execução do serviço, permaneçam na via 

pública, devendo ser recolhidos imediatamente. Quando não houver sido concluída a 

coleta do setor, o veículo deverá deslocar-se até o destino Final na cidade de 

Candiota efetuar a descarga e retornar a coleta exatamente do ponto onde parou 
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quando da lotação da carga onde ao final do percurso efetuar novamente a descarga 

de forma a evitar que permaneçam resíduos dentro do caminhão.  

O recolhimento dos resíduos se dará direto do seu local de disposição para o 

interior do compartimento de carga do veículo. Não será permitido o amontoamento 

de resíduos de diversos imóveis de um único ponto, para posterior carregamento. Nas 

vias locais onde não houver possibilidade de acesso para o veículo coletor, o mesmo 

deverá permanecer estacionado o mais próximo possível para que os coletores façam 

o recolhimento manual até o veículo.

Após a contratação dos serviços, a empresa contratada estará sujeita a 

penalidades quando houver inconformidades e/ou infrações na execução contratual, 

sendo elas: 

- Atrasar o início da prestação dos serviços, conforme data aprazada na “Ordem 

de Início dos Serviços”; 

- Não entregar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) – referente à 

execução – até o início da prestação dos serviços; 

- Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; transferir ou 

ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros; desatender às 

determinações da fiscalização; 

- Cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais; 

- Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha a 

causar danos ao contratante ou a terceiros, independente da obrigação da 

contratada em reparar os danos causados; 

- Não executar corretamente o percurso de coleta estabelecido no projeto básico; 

- Iniciar e terminar os serviços com muita discrepância dos horários determinados 

no projeto básico; 

- Utilizar equipamentos de coleta em desacordo com o especificado no projeto 

básico; 

- Transitar com o veículo coletor em velocidade incompatível com a boa execução 

do serviço; 

- Deixar suja a via pública por derramamento de líquidos ou detritos dos resíduos 

coletados; 

- Não conceder intervalo para descanso e alimentação (intervalo intrajornada) a 

seus funcionários conforme estabelecido na CLT ou na convenção coletiva; 
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- Descarregar resíduos em qualquer local onde não for determinado pelo projeto 

básico; 

- Não dispor de coletores, motoristas ou outros trabalhadores nas quantidades 

mínimas definidas no projeto básico; 

- Não dispor do número mínimo de equipamentos definidos no projeto básico; 

- Permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou sem os adequados 

equipamentos de proteção individual; 

- Permitir que seus funcionários promovam gritarias ou faltem com respeito para 

com a população, durante a execução dos serviços; permitir que seus 

funcionários promovam, para comercialização ou quaisquer outros fins, a 

triagem dos resíduos coletados; 

- Não efetuar a limpeza dos locais de resíduos dispostos para a coleta que tenham 

ficado soltos nas vias públicas por ação de catadores ou animais; impedir, 

propositadamente, com os veículos coletores, o livre trânsito dos demais 

veículos; 

- Permitir que seus funcionários solicitem contribuições ou gratificações nos 

domicílios atendidos pelo serviço; 

- Executar, durante os horários de coleta, com os equipamentos e /ou as equipes 

de pessoal, outros serviços que não sejam objeto do contrato pactuado; fraudar 

ou tentar fraudar a pesagem de resíduos; 

- Executar o serviço com veículo de idade superior ao limite estabelecido no 

projeto básico; realizar a coleta com os veículos em inadequado estado de 

conservação, incluindo pneus, lataria, equipamentos, acessórios, etc. 

Destaca-se que as penalidades aplicadas serão através da cobrança de multa 

de 10% do valor contratual mensal. 

3.1 REAJUSTE CONTRATUAL 

Anualmente será reajustado o contrato visando recompor a variação 

inflacionária. Destaca-se que deverá ser realizado termo aditivo. O cálculo será 

realizado utilizando IPCA apurado nos últimos 12 meses, com data base vinculada a 

data do orçamento. 

3.2 REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
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Conforme estabelece o artigo 135 da Lei Federal 14.133/21, o reequilíbrio econômico-

financeiro dos contratos para serviços contínuos que envolvem regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra deve ser conduzido de 

acordo com critérios específicos para a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato. A repactuação dos preços deve ser feita mediante a 

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com datas vinculadas 

conforme os seguintes critérios: 

1. Custos Decorrentes do Mercado: A repactuação será vinculada à data de

apresentação da proposta para ajustes referentes aos custos decorrentes das

condições de mercado.

2. Custos de Mão de Obra: A repactuação deverá considerar acordos,

convenções coletivas ou dissídios coletivos vinculados à proposta para ajustar

os custos de mão de obra.

É importante observar as seguintes disposições adicionais: 

● § 1º A Administração não se vinculará às disposições de acordos, convenções 

ou dissídios coletivos que tratem de matérias não trabalhistas, como a 

participação nos lucros, direitos não previstos em lei, valores obrigatórios de 

encargos sociais ou previdenciários, ou preços para insumos não relacionados 

diretamente à execução dos serviços. 

● § 2º É vedado vincular-se a disposições de acordos ou convenções que tratem 

de obrigações e direitos aplicáveis exclusivamente a contratos com a 

Administração Pública. 

● § 3º A repactuação deve observar um intervalo mínimo de um ano, contados 

da data da apresentação da proposta ou da última repactuação. 

● § 4º A repactuação pode ser realizada em parcelas, conforme a necessidade, 

respeitando o princípio da anualidade dos reajustes e podendo ocorrer em 

momentos distintos para refletir variações nos custos de mão de obra e nos 

insumos. 

● § 5º Quando o contrato envolver várias categorias profissionais, a repactuação 

referente aos custos de mão de obra pode ser dividida conforme os acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de cada categoria. 
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● § 6º A repactuação deve ser precedida de solicitação formal do contratado, 

acompanhada de uma demonstração analítica da variação dos custos, por 

meio da apresentação da planilha de custos e formação de preços ou do novo 

acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

De acordo com a orientação do Tribunal de Contas do Estado (TCE/RS), a regra geral 

é que o reequilíbrio econômico-financeiro de contratos de serviços contínuos não é 

permitido para cobrir aumentos salariais decorrentes de convenções, acordos ou 

dissídios coletivos, pois tais aumentos são considerados previsíveis. No entanto, o 

reequilíbrio é admissível nas seguintes situações excepcionais: 

● Aumento Real na Remuneração dos Trabalhadores: Se houver um

aumento real na remuneração dos trabalhadores que não tenha sido previsto

no contrato original.

● Estabelecimento de Novos Direitos: Se forem estabelecidos novos direitos

aos trabalhadores, que não estavam previstos inicialmente no contrato.

Para homologar o reequilíbrio pelo Poder Público contratante, a empresa contratada 

deve formalizar o pedido e comprovar, por meio da planilha de preços da proposta 

vencedora, que a variação dos custos é significativa em relação à análise global do 

contrato. Pequenas oscilações dos custos são consideradas parte do risco do 

negócio. 

Além disso, a parte contratante deve avaliar se o novo valor reequilibrado está 

compatível com o preço de mercado. Caso contrário, será necessário promover um 

novo processo licitatório para garantir uma proposta mais vantajosa para o Erário. 

3.3 SALÁRIOS E DIREITOS TRABALHISTAS 

Competirá à contratada a admissão de motoristas, coletores de resíduos e 

todos os demais profissionais necessários para a perfeito desempenho dos serviços 

contratados, correndo por sua conta os encargos sociais, seguros, uniformes, 

vestuários, equipamentos de segurança individuais e coletivos e demais exigências 

das leis trabalhistas, com o devido registro dos funcionários perante a Contratada, os 

quais deverão ser apresentados à Contratante.  
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Segundo a orientação técnica do TCE, estima-se que um coletor de resíduos 

pode coletar por turno de trabalho cerca de 4 toneladas de resíduos, desta forma 

considerando a geração diária estimada no Município, para dimensionamento da 

guarnição considerou dois coletores e um motorista, para calcular o salário e demais 

direitos trabalhistas dos coletores foi considerado a Convenção Coletiva do Trabalho 

do Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Rio Grande do 

Sul e do Sindicato Intermunicipal dos Empregados de Asseio e Conservação e 

Serviços Terceirizados em Asseio e Conservação no RGS. 

Para cálculo do salário e demais direitos trabalhistas do motorista foi 

considerado a convenção coletiva do SETCESUL - SINECARGA - 2021/2023. 

Quanto a base de cálculo para o adicional de insalubridade, foi considerado 

o salário mínimo regional tendo em vista entendimento do Supremo Tribunal Federal

(Reclamação nº 6830 MC/PR - Paraná), publicada no DJE nº 217, em 21/10/2008, 

até que sobrevenha lei que disponha sobre a base de cálculo do adicional de 

insalubridade, e não havendo previsão normativa nesse sentido, essa parcela deve 

ser calculada com base no salário mínimo. 

Caberá ao Município fiscalizar se a empresa repassará os valores 

correspondentes ao adicional de insalubridade integralmente aos trabalhadores. 

Quanto ao vale refeição diário para os coletores foi considerado para o coletor 

o valor definido em convenção coletiva de R$ 25,42. Para o motorista de acordo com

a convenção citada fica estipulado o valor do auxílio refeição de R$ 35,00 por dia 

trabalhado. Os empregadores são obrigados a fornecer, antecipadamente e até o 

último dia do mês, vale-transporte para os seus empregados atenderem suas 

necessidades de transporte coletivo da residência ao local de trabalho e vice-versa. 

O Município não dispondo de serviço público de transporte e havendo 

interesse do empregado e mediante acordo escrito, fica autorizado que as 

necessidades de transporte dos trabalhadores da residência ao local de trabalho e 

vice-versa sejam atendidas através da concessão de cartão combustível ou vale 

transporte em dinheiro pelo empregador no valor equivalente a duas passagens do 

transporte público respectivo por dia de efetivo trabalho em cada mês, com a 

possibilidade de descontos nos salários da quantia mensal de até 6% (seis por cento) 

do valor do salário do empregado.  Desta forma para referenciar o valor foi 

considerado a média do valor da passagem entre os Municípios próximos (Pelotas e 

Rio Grande) 
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Considerando que a coleta de resíduos será realizada inclusive nos feriados, 

serão pagas 3,66 horas extras 100% para os trabalhadores envolvidos na prestação 

do serviço, para tal cálculo foram considerados os feriados nos dias de coleta entre 

Fevereiro de 2025 a Janeiro de 2026. 

 Todos os recolhimentos previdenciários do pessoal deverão ser recolhidos e 

apresentados à Contratante. 

Para execução dos serviços será necessário um motorista que será 

responsável pela coleta de resíduos, carregamento do caminhão e transporte até o 

aterro sanitário e dois coletores. 

3.4 UNIFORMES, EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E SEGURANÇA 

NO TRABALHO 

Será obrigatório o fornecimento de EPIs para os Coletores de Resíduos e 

motoristas envolvidos em todos os serviços deste memorial descritivo com as 

seguintes especificações: 

Jaqueta com reflexivo (NBR 15.292): Jaqueta operacional com gola, capuz 

e refletivo em nylon emborrachado, impermeável e térmica.  

Calça: Calça em algodão 100%, tamanho adequado para o trabalhador, com 

dois bolsos, contendo uma faixa refletiva em cada perna. 

Camiseta: Camiseta 100% algodão sem estampa. 

Boné: boné árabe de segurança desenvolvido com material de qualidade em 

helanca visando a proteção do crânio, pescoço e ombros do usuário contra agentes 

abrasivos e escoriantes. Possuindo tecido leve, dando grande mobilidade ao 

trabalhador; fácil de carregar.  

Colete com refletivo: Colete de sinalização de alta visibilidade, com 4 

bolsos. Confeccionado em tecido fluorescente 100% poliéster, combinado com faixas 
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retrorrefletivas repelentes de água em X, com paralelas horizontais nas costas, 

verticais e horizontais na parte frontal, fechamento frontal em zíper. 

Botina de Segurança: Botina tipo tênis em couro, indicado para prestadores 

de serviços com colarinho soft acolchoado, fechamento em elástico, biqueira de 

polipropileno ou aço, solado isolante em PU bidensidade, injetado diretamente no 

cabedal, e palmilha de montagem em poliéster resinado, resistente à penetração e 

absorção de água (resistente a umidade) e resistência à penetração por perfuração 

(resistente a agentes perfurantes). 

Meia de algodão: meia 100% algodão cano alto. 

Capa de chuva amarela com refletivo: Capa de segurança confeccionada 

em tecido sintético (trevira) plastificado com PVC em ambas as faces, capuz 

conjugado, com mangas longas, fechamento frontal através de botões de pressão e 

costura através de solda eletrônica. Possui Faixa refletiva nas mangas e peito, com 

espessura de 2cm Proteção do crânio, tronco e membros superiores do usuário contra 

umidade proveniente de operações com uso de água 

Protetor Solar FPS:   FPS é o índice que determina o tempo que uma pessoa 

pode permanecer ao sol sem produzir eritema, ou seja, sem deixar a pele vermelha. 

Em outras palavras, é o número que indica o nível de proteção que um dado produto 

oferece contra os raios ultravioletas (UV). 

Luvas de segurança: luva possuindo nível de desempenho mínimo de “3” 

para o ensaio de resistência a corte por lâmina e “3” para o ensaio de resistência a 

perfuração, conforme informado no Certificado de Aprovação - CA emitido pelo MT. 

Para calcular o gasto com uniformes e equipamentos de proteção individual 

foi realizado um levantamento de preço com fornecedores, pesquisa na internet e 

licitações vigentes disponíveis no Licitacon Cidadão, com pelo menos três valores de 

cada item sendo calculada a média do valor de cada item, conforme mostra a tabela 

a seguir: 
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Item Loja 1 (R$) Loja 2 (R$) Loja 3 (R$) Média (R$) 

Jaqueta com reflexivo (NBR 

15.292) 

294,55 349,80 388,00 344,12 

Calça 151,00 169,90 186,53 169,14 

Camiseta 27,18 37,50 37,90 34,19 

Boné 14,51 19,26 15,11 16,29 

Botina de segurança c/ 

palmilha de aço 

62,90 77,90 87,91 76,24 

Meia de algodão com cano alto 16,18 7,39 15,90 13,16 

Capa de chuva amarela com 

reflexivo 

28,20 24,90 46,75 33,28 

Colete reflexivo 24,84 23,31 39,99 29,38 

Luva de proteção 35,90 15,42 38,84 30,05 

Protetor solar FPS 30 15,69 14,92 19,65 16,75 

Para estimar a vida útil dos uniformes e EPIs foi considerada a Revista 

Proteção e também a Nota Técnica 146/2015 do MTE. 

Para cálculo do valor de referência do item higienização de EPI foi realizado 

busca no Portal Licitacon Cidadão. 

A contratada deverá fornecer Equipamentos de Proteção Individual - EPI em 

conformidade com o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA a todos 

os trabalhadores envolvidos na coleta e transporte de resíduos, e a guarnição deverá 

apresentar-se diariamente uniformizada e asseada, sendo a higienização dos 

equipamentos de responsabilidade da contratada, portando os equipamentos de 

segurança e proteção individual. Não será permitido o trabalho dos funcionários sem 

a utilização dos uniformes e EPI 's, sendo que a fiscalização poderá multar a empresa 

no valor de 1% do contrato caso flagrar qualquer trabalhador sem uso de EPIs. É 
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obrigação da contratada garantir EPIs extras nos veículos utilizados na coleta de lixo 

para atender eventuais necessidades de reposição imediata desses. 

A contratada deverá manter um Sistema de Segurança no Trabalho de modo 

a evitar acidentes de trabalho, tanto do lado dos operários como aqueles causados 

pelo manuseio das máquinas e equipamentos. 

A contratada deverá emitir Ordem de Serviço conforme NR1, instruindo os 

empregados quanto às precauções a tomar no sentido de evitar acidentes de trabalho 

ou doenças ocupacionais, sendo que se sugere o modelo anexo a este memorial 

descritivo. 

Caberá à contratada realizar análise ergonômica do trabalho referente às 

atividades dos coletores de lixo. 

As vestimentas de trabalho deverão ser restritas ao ambiente laboral, sendo 

vedado aos trabalhadores deixar o local de trabalho utilizando tais vestimentas. As 

vestimentas deverão possuir sinalização refletiva de forma a permitir a visualização 

do trabalhador na realização de trabalhos externos. 

A contratada para a coleta regular e transporte deverá seguir rigorosamente 

a NR 38 - Segurança e Saúde no trabalho nas atividades de limpeza urbana e manejo 

de resíduos sólidos.  

A organização deve manter registro atualizado de todos os logradouros em 

que desenvolve suas atividades, por rota, frente de serviço ou pontos de coleta, com 

identificação dos pontos de apoio, suas características e definição do tipo de 

atendimento prestado aos trabalhadores. 

Cabe à organização disponibilizar canais de comunicação para que os 

trabalhadores possam relatar as condições encontradas nos pontos de apoio. 

A organização deve disponibilizar água, sabão e material para enxugamento 

das mãos nos veículos utilizados nas atividades que exponham o trabalhador à 

sujidade. 

A organização deve garantir nas rotas e frentes de serviço suprimento de 

água potável e fresca, para consumo no local de trabalho durante as atividades, 

fornecida em recipientes portáteis hermeticamente fechados. 

Os recipientes individuais para consumo de água devem ser transportados 

em compartimentos com adequada condição de higiene, sendo proibido o seu uso 

coletivo. 
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A organização deve garantir que os recipientes de armazenamento sejam 

abastecidos no início da jornada e higienizados periodicamente ou ao final de cada 

jornada. 

O veículo de transporte de trabalhadores ao local de prestação de serviço 

deve observar os requisitos conforme item  38.3.5  da referida NR. 

Para as atividades que exponham os empregados a risco de acidentes de 

trânsito em via pública, a organização deve implementar procedimentos de segurança 

incluindo a sinalização de advertência, observadas as atividades realizadas e em 

conformidade, no que for aplicável, com as normas de trânsito. 

A organização deve estabelecer plano de contingência para a recuperação 

de evento adverso durante a execução das operações, considerando riscos adicionais 

e sobrecarga para os trabalhadores.  

A contratada deverá elaborar o Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional - PCMSO. 

Os veículos, máquinas e equipamentos devem ser submetidos a processos 

de limpeza que assegurem condições de higiene. 

As máquinas autopropelidas utilizadas nas atividades elencadas no campo 

de aplicação dessa NR devem atender, além do disposto na Norma Regulamentadora 

nº 12 (NR-12) - Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos, as medidas 

estabelecidas na NR-38. 

O veículo coletor-compactador de resíduos sólidos deve possuir, no mínimo: 

a) controles do ciclo de compactação, devendo estar localizados em sua

lateral, de modo que o operador tenha uma visão clara tanto do ponto de operação 

quanto da abertura de carga; 

b) sinalizador rotativo ou intermitente na parte traseira e dianteira, instalado

de forma a não ofuscar a visão dos trabalhadores; 

c) câmera de monitoramento sem captação de som, de forma que seja

possível ao motorista a visualização da operação na parte traseira do veículo, com o 

acionamento automático em marcha ré, sem prejuízo de outras medidas de 

visualização dos trabalhadores; 

d) sinal sonoro de ré;

e) sistema de iluminação acima das áreas de carregamento e

descarregamento, para permitir visibilidade nos trabalhos noturnos ou de baixa 

luminosidade; 
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f) estofamento em bom estado de conservação e limpeza;

g) sinal sonoro, com acionamento na parte traseira do equipamento; e

h) dispositivos de parada de emergência do mecanismo de compactação, em

cada lateral do veículo. 

É vedado o transporte dos trabalhadores nas partes externas dos veículos 

utilizados na coleta de resíduos sólidos no deslocamento entre a organização e as 

áreas de coleta e vice-versa, entre setores de coleta não adjacentes, bem como para 

o transbordo e a destinação final.

 A plataforma operacional somente poderá ser utilizada pelos coletores nas 

áreas de trabalho (setores) de coleta desde que sejam observados os seguintes 

procedimentos de segurança: 

a) subida e descida da plataforma apenas com o veículo parado;

b) limitação da velocidade do caminhão a 10 km/h no deslocamento nas áreas

de trabalho (setores); 

c) o motorista deve esperar o coletor acionar o sinal sonoro, de acordo com a 

alínea "g" do item 38.5.3 desta NR, antes de mover o veículo; e 

d) é vedada a permanência dos coletores na plataforma quando o veículo

operar em marcha à ré. 

A organização deve realizar treinamento dos empregados, observados a 

atividade realizada e os riscos a que estão expostos.  

É obrigatório o fornecimento gratuito de: 

a) EPI, sem prejuízo do previsto na Norma Regulamentadora nº 06 (NR-06) -

Equipamentos de Proteção Individual; 

b) dispositivos de proteção pessoal nos termos estabelecidos por esta NR; e

c) vestimentas de trabalho, sem prejuízo do previsto na NR-24.

3.5 VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 

O veículo utilizado na coleta de resíduos sólidos deverá possuir carroceria do 

tipo especial para coleta e transporte de lixo, de modelo compactador, devendo ser 

fechada e estanque para evitar o despejo de líquidos nas vias públicas e ser provida 

de mecanismo de descarga automático com armazenamento dos líquidos gerados 

pela compactação. 
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Todos os veículos e equipamentos utilizados na prestação do serviço de 

coleta de resíduos sólidos deverão respeitar os limites estabelecidos em lei para 

fontes sonoras. A CONTRATADA deverá submeter todos os seus veículos e 

equipamentos à vistoria sempre que a FISCALIZAÇÃO assim o exigir.  A 

CONTRATADA deverá apresentar 01 (um) veículo coletor compactador, de carroceria 

fechada, contendo dispositivo mecânico ou hidráulico que possibilite a distribuição e 

compressão dos resíduos no interior da carroceria e sua posterior descarga, com 

capacidade de no mínimo 15 (quinze) m³, de forma que não haja o despejo de 

chorume nas vias públicas. 

O veículo e equipamentos deverão estar em perfeitas condições de 

trafegabilidade, funcionamento e conservação, possuindo no máximo 10 (dez) anos 

de fabricação, a empresa deverá apresentar na planilha de custos a depreciação e 

custo de remuneração de capital de acordo com o veículo e compactador a serem 

utilizados por ela no serviço, caso a empresa vencedora durante a execução do 

contrato optar por um veículo e compactador mais novo do que o pactuado na planilha 

da proposta a mesma não será remunerada por isso, em hipótese alguma será aceito 

veículo e compactador com idade superior a 10 (dez) anos. Os veículos deverão ser 

higienizados periodicamente com solução detergente, mantidos em perfeitas 

condições de asseio, devendo ostentar sua pintura em perfeito estado de 

conservação, inclusive com sinalização para trafegar em horário noturno. 

A empresa deverá fornecer ao contratante documento comprobatório de que 

o veículo que será utilizado na coleta está autorizado pelos órgãos competentes e

conduzido por motorista habilitado para a sua categoria. 

Para calcular o valor dos veículos foram considerados três possíveis tipos de 

veículos aptos a realizar os serviços, desta forma buscou-se os valores dos mesmos 

na tabela FIPE e realizou-se a média entre os valores. 

Modelo Marca Código 
FIPE 

Preço Médio 
FIPE (R$) 

Preço 
Médio (R$) 

VM 290 6X2 2p (diesel) (E6) Volvo 516255-6  651.714,00 

26-320 Constellation 6x2 2p 
(diesel)(E6) 

VW 515194-5 669.045,00 

G-370 A 6x2 2p (diesel)(E6) SCANIA 513370-0 891.729,00 
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Total 2.212.488,00 R$ 
737.496,00 

Ao realizar a coleta todos o veículo deverá ser pesado antes da descarga no 

aterro sanitário devendo os tickets com hora, dia da entrada e respectivo peso aferido 

de pesagem serem entregues mensalmente à contratante.  

Todos os equipamentos e acessórios dos veículos devem funcionar 

perfeitamente, bem como o estado mecânico. 

O Município poderá a qualquer momento exigir a troca de veículos ou 

equipamentos que não estejam adequados às exigências dos serviços. 

Os veículos deverão estar de acordo com as normas técnicas oficiais 

vigentes, mormente a ABNT NBR 14599:2014. 

O compactador e seus componentes deverão estar em conformidade com a 

NR-12, comprovado mediante laudo elaborado por profissional legalmente habilitado 

com respectiva ART. 

Os veículos deverão apresentar Programa de Manutenção dos Veículos, sob 

supervisão de profissional legalmente habilitado. 

Sobre os veículos coletores deverão ser instalados luzes de advertência, na 

cor âmbar, do tipo sinalizador visual rotativo (giroflex ou similar). 

Cada veículo deverá dispor de GPS ativado (com odômetro), cujo endereço 

eletrônico da empresa de monitoramento deverá estar a disposição da fiscalização 

municipal, para acompanhamento diário dos caminhões que executam os serviços de 

coleta, inclusive no caminhão reserva. 

A cabine do veículo deverá possuir uma campainha, com acionamento pela 

traseira da carroceria, com o propósito de permitir que os garis solicitem a parada 

imediata, em caso de emergência, sem que haja a necessidade do comando verbal. 

O veículo coletor deverá ser equipados com sinalização sonora para marcha 

a ré e lâmpadas elevadas indicadoras de freio. 

O veículo coletor deverá ser providos de caixa com materiais de primeiros 

socorros básicos. 

Os veículos deverão ter capacidade de carga adequada aos equipamentos 

utilizados. 

3.4 IMPOSTOS E SEGURO 
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A contratada deverá apresentar à contratante apólice do seguro contra 

terceiros de veículo, para estimar o valor do licenciamento do veículo foi considerado 

pesquisa no Licitacon Cidadão. Para estimar o valor do seguro contra terceiros foi 

realizado levantamento no site Painel de Preços 

(http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-servicos). 

3.5 COMBUSTÍVEIS E MANUTENÇÃO 

Para calcular a quilometragem da coleta no perímetro urbano foi considerado 

dados e roteiros informados pela Prefeitura Municipal de Santana da Boa Vista. Para 

estimar o consumo do óleo diesel e demais combustíveis foi utilizado pesquisa no 

Licitacon, sendo que o consumo da coleta é maior que o consumo do transporte, 

tendo em vista que todas as vezes que se compacta os resíduos o caminhão realiza 

um esforço maior. 

Para estimar o valor do óleo diesel foi considerado os valores de referência 

do registro de preços vigente na PM de Santana da Boa Vista para os demais 

combustíveis foram realizadas pesquisas na internet obtendo a média de pelo menos 

três valores. 

Item Orçamento 1 

(R$) 

Orçamento 2 

(R$) 

Orçamento 3 

(R$) 

Média (R$) 

Óleo de Motor (L) 29,50 24,00 23,75 25,75 

Óleo de 

transmissão (L) 

78,90 93,64 106,60 93,05 

Óleo Hidráulico (L) 78,90 78,60 51,55 69,68 

Graxa (Kg) 45,17 44,87 25,20 38,41 

Conforme última normativa para Licitações da Coleta de Resíduos do TCE 

(2019) o parâmetro para o custo mensal de manutenção dos caminhões de coleta a 

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-servicos
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ser utilizado é de 0,75 reais por km rodado, sendo o mesmo corrigido pelo IPCA 2020 

+ IPCA 2021 + IPCA 2022. Para estimar o consumo de veículos foram utilizadas a 

média entre duas licitações já homologadas através do sistema Licitacon Cidadão. 

3.6 QUILOMETRAGEM E ROTEIROS DA COLETA REGULAR E 

TRANSPORTE ATÉ O DESTINO FINAL. 

Para estimar o roteiro, a quilometragem e o tempo de coleta de dados em 

campo, foi considerado inicialmente que um mês possui 4,345 semanas. Os roteiros 

propostos estarão relacionados a seguir, todavia a administração poderá a qualquer 

tempo promover alterações conforme necessitar o atendimento de novas demandas. 

Coleta quatro vezes por semana (segundas, quartas, sextas e sábados), 

sendo coleta diurna a partir das 8 horas da manhã nos bairros e interior e a partir das 

17 horas no Centro da Cidade, sendo que aos sábados a coleta será realizada 

somente no período da tarde: 

Rota Km da rota Km semanal km mensal 

Área Urbana do Município, 
Loteamento das Acácias e Loteamento 
da Fonte do Cedro 

28,8 115,2 500,54 

Vila Trevo e Vila Tiburcio 4,6 18,4 79,95 

Parque Toca da Tigra e Casa de 
Amparo Tio Saul 

8,4 33,6 146,0 

Quilometragem mensal estimada da coleta de resíduos urbana e no 

interior: 726,49 km/mês 

A Secretaria Municipal de Obras poderá propor a implantação de novas 

técnicas operacionais ao longo do contrato de forma a assegurar a atualização e 

melhoria do sistema de coleta de resíduos do Município. 

Não poderá haver coleta de resíduos antes do horário mínimo de 8 horas da 

manhã. 

Havendo aumento da quantidade de resíduos em consequência de 

crescimento da população, do número de empreendimentos comerciais, de novas 

feiras-livres ou por outra ocorrência não prevista, a contratada deverá adequar seus 
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recursos às necessidades do serviço de forma a manter a qualidade estabelecida no 

memorial descritivo. 

A contratada de forma alguma poderá deixar resíduos na via pública, devendo 

os coletores recolherem os resíduos de maneira cuidadosa evitando transbordo dos 

resíduos na via pública. 

A contratada deverá coletar os resíduos inclusive em áreas de difícil acesso. 

Transporte até o aterro sanitário 

O Município de Santana da Boa Vista não possui aterro sanitário, desta forma 

os resíduos coletados são transportados até aterro sanitário, sendo realizado estudo 

de viabilidade do aterro sanitário mais viável economicamente para o Município, 

sendo que os resíduos serão dispostos no Aterro Sanitário da Meioeste Ambiental 

Ltda em Candiota localizado 209 quilômetros do Município, sendo que são realizadas 

em média 8 viagens por mês, desta forma a quilometragem mensal do transporte 

estimada é de 3344 quilômetros mensais. 

3.6 PNEUS E RECAPAGENS 

 O modelo do pneu utilizado para estimar o gasto mensal com pneus e 

recapagens foi 275/80 R22,5, sendo que para calcular o valor foi realizada busca de 

valores na internet junto com fornecedores e calculada a média entre os valores 

obtidos, segundo estudos o valor da recapagem é de 20% do valor do pneu novo.  

Orçamento 1 (R$) Orçamento 2 (R$) Orçamento 3 (R$) Média (R$) 

2499,95 2268,62 2659,91 2476,16 

3.7 FERRAMENTAS E MATERIAIS DE CONSUMO 

Constitui-se itens obrigatório nos veículos recipientes térmicos para água 

com volume de 5 litros, pá de concha e vassoura. 
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Para obter os valores de referência foi realizada pesquisa de preço com 

fornecedores e realizada a média entre os valores obtidos. 

3.8 MONITORAMENTO DA FROTA 

O monitoramento deverá ocorrer em tempo real, acompanhando onde o 

veículo está, deverá mostrar em que horário ele passou em determinado endereço e 

a quantidade de km rodados entre duas datas e horários devendo ser disponibilizado 

login para que o fiscal do contrato possa acompanhar a execução do serviço. 

A cabine do veículo deverá possuir uma campainha, com acionamento pela 

traseira da carroceria, com o propósito de permitir que os garis solicitem a parada 

imediata, em caso de emergência, sem que haja a necessidade do comando verbal; 

O veículo coletor deverá ser equipado com sinalização sonora para marcha a ré e 

lâmpadas elevadas indicadoras de freio. 

Os veículos deverão possuir câmera acoplada ao sistema de marcha a ré, de 

forma que seja possível ao motorista do veículo a visualização da sua parte traseira, 

sem prejuízo de outras medidas de visualização dos trabalhadores. 

A contratada deverá disponibilizar sistema de monitoramento do roteiro da 

coleta regular e transporte a fim de que seja possível que qualquer munícipe acesse 

através do site oficial do Município. 

O sistema de monitoramento jamais poderá ser desligado e em caso de saída 

da rota deverá emitir alerta para o contratante. 

3.9 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Quanto ao item tributos PIS/COFINS foi utilizado valor igual a 3,65%, caso a 

empresa queira apresentar uma proposta superior a este valor deverá comprovar a 

alíquota efetiva dos últimos 12 meses.  

Ao apresentar a proposta, com exceção dos tributos e remuneração de 

pessoal, a empresa poderá exceder o limite de até 5% nos demais itens, desde que 

não altere o valor global orçado na planilha.   

Ao apresentar as propostas a empresa deverá preencher planilha de custos 

seguindo o modelo disponibilizado no site do Tribunal de Contas do Rio Grande do 

Sul na Orientação Técnica aos Municípios. 
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Este memorial descritivo possui 23 páginas numeradas e assinadas. 

Santana da Boa Vista, 25 de maio de 2025. 

Tassiane Leite Lopes 

Engenheira Ambiental e Sanitarista 

CREA - RS 224733 
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ANEXO I – ORDEM DE SERVIÇO: Conforme Instrução Normativa e o que é 

estabelecido no item 1.7, letra “b”, NR-01 da Portaria 3214/MTE, cabe ao empregador 

elaborar Ordem de Serviço (OS) sobre Segurança e Medicina do Trabalho, dando 

ciência aos empregados.  

ORDEM DE SERVIÇO – OS SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

ÓRGÃO: EMPRESA XXXXXX 

NOME: 

FUNÇÃO: REVISÃO: 00 

OBRIGAÇÕES DO SERVIDOR 

-  Cumprir todas as normas expedidas pelo Empregador, inclusive esta ordem de serviço; 

-  Comunicar todas as condições inseguras presentes no ambiente ao supervisor imediato; 

-  Usar obrigatoriamente os Equipamentos de Proteção Individual indicados para a função; 

-  Manter a ordem, disciplina, higiene e segurança no trabalho; 

-  Executar as tarefas que lhe forem delegadas após treinamento específico para execução da mesma; 

- Acompanhar as atividades realizadas em seu ambiente de trabalho e orientar os empregados que estiverem 
em situação de risco; 

-  Colaborar com o órgão na aplicação das Normas de Segurança do Trabalho. 

ATIVIDADES HABITUAIS (CONFORME PPRA) 

Descrever atividades conforme DECRETO 1.212 DE 14 DE JULHO DE 2011.  

 RISCOS DAS ATIVIDADES 
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 Físico – ruído, vibrações, calor. 

Químico – poeiras e gases. 

Biológicos – bactérias e fungos  

Ergonômico – postura inadequada, movimentos repetitivos, cansaço, dores musculares. 

Acidente – incêndios no ambiente de trabalho, trânsito quando na rodovia, atropelamento, escoriações. Queda de 

nível, ferramentas manuais, maquinas e equipamentos e elétrica. 

MEDIDAS PREVENTIVAS PARA REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 

ü   Equipamentos de Proteção Coletiva: extintores de incêndio, placas de sinalização, ginástica laboral. 

ü 

EPI’s DE USO OBRIGATÓRIO 

ü  Capacete de segurança com jugular, óculos de segurança, protetor auricular tipo plug / polímero moldado (lavável) 
ou protetor auricular tipo concha e botina. Uso de cinto de segurança caso necessite. 

ü  Fazer o uso de protetor auricular em todo local com ruído 

ü  Fazer o uso de óculos de segurança, fazer uso de luvas de vaqueta e máscara em todo local de obras e/ou 

manutenção da Prefeitura. 

TREINAMENTOS OBRIGATÓRIOS 

ü  Introdutório conforme diretrizes de Segurança e Saúde Ocupacional; 

ü  Primeiros Socorros; 

ü  Combate a incêndio; 

ü  Uso do EPI 

PROCEDIMENTOS EM CASO DE ACIDENTE 

ACIDENTE GRAVE 

PROVIDÊNCIAS PRIMÁRIAS PROVIDÊNCIAS SECUNDÁRIAS 

1-  Paralisar    imediatamente as  
atividades desenvolvidas. 

2- Comunicar imediatamente ao encarregado e Setor 
de Segurança e Saúde no Trabalho. 

3-  Comunicar o setor de pessoal para emissão da 
CAT e providências necessárias; 

5-  Comunicar a Polícia em caso de óbito tel.: 190; 

6-  Comunicar ao Secretário de administração; 

7-     Realizar análise de Acidentes; 

8-  Avisar a família do acidentado; 
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4-   Comunicar ao Secretário responsável. 

ACIDENTE LEVE 

- Comunicar imediatamente ao encarregado e Setor de Segurança e Saúde no Trabalho; 

- Encaminhar ao Hospital, se necessário; 

- Comunicar ao setor de pessoal para emissão de CAT; 

- Realizar análise do acidente; 

PROIBIÇÕES 

- Deixar de usar EPI; 

- Desconhecer os equipamentos de emergência e suas localizações no setor de trabalho, tais como 
extintores, hidrantes, chuveiros de emergência e lava-olhos; 

- Operar equipamentos sem treinamento e autorização; 

- Apresentar-se ao trabalho embriagado, ou beber durante a jornada de trabalho; 

- Portar arma de fogo durante a jornada de trabalho; 

- Operar equipamentos defeituosos; 

- Fumar em locais proibidos; 

- Descumprir as Normas de Segurança e Medicina do Órgão; 

- Brincar em serviço; 

- Correr no local de trabalho; 

- Improvisar consertos em máquinas/ equipamentos; 
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- Executar serviços em instalações elétricas (Sem capacitação necessária – NR10); 

- Retirar proteção de máquinas, equipamentos ou áreas de trabalho oferecendo risco de acidente; 

- Utilizar cabos elétricos de ferramentas, máquinas, equipamentos com emendas; 

- Jogar água em equipamentos elétricos, tais como: motores, tomadas, painéis e transformadores. 

PUNIÇÕES 

Constitui ato faltoso a recusa injustificada do servidor (a) / Funcionário (a) no cumprimento do disposto nesta 
OS, sujeito a medidas disciplinares: 

Lei 679 de 25/09/ 2001 em seu Artigo 154 – São 
penalidades disciplinares:  
 I - advertência; 

II  - suspensão;  

III - demissão; 

IV  - cassação de aposentadoria ou disponibilidade; 

 V - destituição de cargo em comissão; 

 VI - destituição de função comissionada. 

Empregado regido pela CLT aplicam-se penalidades previstas na consolidação das leis do trabalho. 

-  01 advertência por escrito; 

- 01 Suspensão do trabalho por 05 dias seqüentes; - Dispensa por justa causa; 
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-  Descontos em salário ou indenizações em caso de danos propositais ou extravios dos EPI, nos Termos do 

Artigo 462, parágrafo 1º da CLT. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

A empresa/órgão está ciente da obrigação de cumprimento de todos os termos constantes nas Notificações 

emitidas. A empresa tem 10 (dez) dias para recorrer e solicitar prorrogação do prazo; 

O setor de Segurança e Saúde do Trabalho acompanhará os Auditores do MTE – Ministério do Trabalho e 

Emprego em caso de fiscalização na empresa.  

MEDICINA DO TRABALHO 

O servidor / funcionário deverá submeter-se aos exames médicos previstos nas Normas de segurança do 

Trabalho; 

Fica o Médico do Trabalho do município encarregado de comunicar por escrito ao empregado o resultado dos 

exames médicos e complementares aos quais os trabalhadores forem submetidos. 

TERMO DE RECEBIMENTO E COMPROMISSO 

Recebi da EMPRESA XXXXXX a Ordem de Serviço referente às minhas funções de mesmo teor desta que 

agora assino. Foi elaborada atendendo a legislação trabalhista em vigor, a qual cumprirei. Tomo ciência 

também, que o não cumprimento de qualquer item desta OS implicará em sanções disciplinares de acordo com 

a legislação trabalhista e normas do município. 

SANTANA DA BOA VISTA - RS, _____ de ___________________________ de 20_____. 

DADOS DO SERVIDOR (A) / FUNCIONÁRIO (A) E ASSINATURA 

Nome Legível: 



29 

Matricula: Setor: 

Data Admissão: Assinatura: 

TABELA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO (manter a planilha nos veículos de 

coleta e transporte) 

Data Horário de 
início 

Horário final Peso do dia quilometrag
em inicial 

quilometrag
em final 
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1. Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos
Planilha de Composição de Custos

 Orçamento Sintético 
 Descrição do Item  Custo (R$/mês)  % 

 1. Mão-de-obra R$ 17.561,01 30,83%
 1.1. Coletor Turno Dia R$ 9.688,66 17,01%
 1.2. Coletor Turno Noite R$ 0,00 0,00%
 1.3. Motorista Turno do Dia R$ 5.149,94 9,04%
 1.4. Motorista Turno Noite R$ 0,00 0,00%
 1.5. Vale Transporte R$ 403,57 0,71%
 1.6. Vale-refeição (diário) R$ 2.231,84 3,92%
 1.7. Auxílio Alimentação (mensal) R$ 87,00 0,15%
 2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual R$ 766,50 1,35%
 3. Veículos e Equipamentos R$ 26.888,09 47,20%
 3.1. Veículo Coletor Compactador 15 m³ R$ 31.231,27 54,82%
  3.1.1. Depreciação  R$ 5.105,85 8,96%
  3.1.2. Remuneração do Capital  R$ 8.303,75 14,58%
 3.1.3. Impostos e Seguros R$ 815,03 1,43%
 3.1.4. Consumos R$ 10.439,99 18,33%
 3.1.5. Manutenção R$ 3.706,43 6,51%
 3.1.6. Pneus R$ 2.860,22 5,02%
 4. Ferramentas e Materiais de Consumo R$ 50,50 0,09%
 5. Monitoramento da Frota R$ 102,00 0,18%
 6. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI R$ 11.600,62 20,36%
 PREÇO TOTAL MENSAL COM A COLETA R$ 56.968,72) 100%

 Quantitativos 
 Mão-de-obra  Quantidade 

 1.1. Coletor Turno Dia 2
 1.2. Coletor Turno Noite 0
 1.3. Motorista Turno do Dia 1
 1.4. Motorista Turno Noite 0
 Total de mão-de-obra (postos de trabalho) 3

Veículos e Equipamentos  Quantidade 
 3.1. Veículo Coletor Compactador 15 m³ 1

 Fator de utilização (FU) 100%

1. Mão-de-obra

1.1. Coletor Turno Dia
Discriminação Unidade Quantidade  Custo unitário  Subtotal  Total (R$) 

Piso da categoria mês 1 ( 1.949,91)             ( 1.949,91)
Horas Extras (100%) hora 3,66 ( 17,73) ( 64,88)
Horas Extras (50%) hora ( 13,29) ( -  )
Descanso Semanal Remunerado (DSR) - hora extra R$ ( 13,53) ( 13,53)
Adicional de Insalubridade % 40 ( 2.028,32)             ( 811,33)
Soma ( 2.839,65)              
Encargos Sociais % ( 70,60)           ( 2.839,65)             ( 2.004,68)
Total por Coletor ( 4.844,33)              
Total do Efetivo homem 2 ( 4.844,33)             ( 9.688,66)

 Fator de utilização ( 1,00) ( 9.688,66)         

1.2. Coletor Turno Noite
Discriminação Unidade Quantidade  Custo unitário  Subtotal  Total (R$) 

Piso da categoria mês 1 ( 1.949,91)             ( 1.949,91)
Adicional Noturno horas trabalhadas

hora contabilizada 0,00 ( 1,77) ( -  )
Horas Extras (100%) hora ( 17,73) ( -  )
Horas Extras Noturnas (100%) horas trabalhadas

hora contabilizada 0,00 ( 21,27) ( -  )
Horas Extras (50%) hora ( 13,29) ( -  )
Horas Extras Noturnas (50%) horas trabalhadas

hora contabilizada ( -  ) ( 15,95) ( -  )
Descanso Semanal Remunerado (DSR) - hora extra R$ ( -  ) ( -  )
Adicional de Insalubridade % 40 ( 1.949,91)             ( 779,96)
Soma ( 2.729,87)              
Encargos Sociais % ( 70,60)           ( 2.729,87)             ( 1.927,18)
Total por Coletor ( 4.657,05)              
Total do Efetivo homem 0 ( 4.657,05)             ( -  )

 Fator de utilização ( 1,00) ( -  )

1.3. Motorista Turno do Dia
Discriminação Unidade Quantidade  Custo unitário  Subtotal  Total (R$) 

Piso da categoria (2) mês 1 2374,09 ( 2.374,09)
Salário mínimo nacional (1) mês 1 ( 1.320,00)             
Horas Extras (100%) hora 3,66 ( 21,58) ( 78,99)
Horas Extras (50%) hora ( 16,19) ( -  )
Descanso Semanal Remunerado (DSR) - hora extra R$ ( 16,48) ( 16,48)
Base de cálculo da Insalubridade 1
Adicional de Insalubridade % 40 ( 1.373,08)             ( 549,23)
Soma ( 3.018,79)              
Encargos Sociais % ( 70,60)           ( 3.018,79)             ( 2.131,15)
Total por Motorista ( 5.149,94)              

ANEXO III

#rangeid=1241354882
#rangeid=1727617678
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Total do Efetivo homem 1 ( 5.149,94)             ( 5.149,94)
 Fator de utilização ( 1,00) ( 5.149,94)         

1.4. Motorista Turno Noite
Discriminação Unidade Quantidade  Custo unitário  Subtotal  Total (R$) 

Piso da categoria (2) mês 1 ( 2.374,09)             ( 2.374,09)
Salário mínimo nacional (1) mês 1 ( 1.320,00)             
Adicional Noturno horas trabalhadas

hora contabilizada ( -  ) ( 2,16) ( -  )
Horas Extras (100%) hora ( 21,58) ( -  )
Horas Extras Noturnas (100%) horas trabalhadas

hora contabilizada ( -  ) ( 25,90) ( -  )
Horas Extras (50%) hora ( 16,19) ( -  )
Horas Extras Noturnas (50%) horas trabalhadas

hora contabilizada ( -  ) ( 19,42) ( -  )
Descanso Semanal Remunerado (DSR) - hora extra R$ ( -  ) ( -  )
Base de cálculo da Insalubridade
Adicional de Insalubridade % ( 40,00)           ( -  ) ( -  )
Soma ( 2.374,09)              
Encargos Sociais % ( 70,60)           ( 2.374,09)             ( 1.676,01)
Total por Motorista ( 4.050,10)              
Total do Efetivo homem 0 ( 4.050,10)             ( -  )

 Fator de utilização ( 1,00) ( -  )

1.5. Vale Transporte
Discriminação Unidade Quantidade  Custo unitário  Subtotal  Total (R$) 

Vale Transporte R$ ( 1) ( 5,00)
Dias Trabalhados por mês dia 26
Coletor vale ( 104) ( 2,75) ( 286,01) 2374,09
Motorista vale ( 52) ( 2,26) ( 117,55)

( 403,57)            

1.6. Vale-refeição (diário)
Discriminação Unidade Quantidade  Custo unitário  Subtotal  Total (R$) 

Coletor unidade ( 52) ( 25,42) ( 1.321,84)              
Motorista unidade ( 26) ( 35,00) ( 910,00)

( 2.231,84)         

1.7. Auxílio Alimentação (mensal)
Discriminação Unidade Quantidade  Custo unitário  Subtotal  Total (R$) 

Coletor unidade ( 2) ( -  ) ( -  )
Motorista unidade ( 1) ( 87,00) ( 87,00)

 Fator de utilização ( 1,00) ( 87,00)              

Custo Mensal com Mão-de-obra (R$/mês) ( 17.561,01)       

2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual

2.1. Uniformes e EPIs para Coletor

Discriminação Unidade Durabilidade 
(meses)  Custo unitário  Subtotal  Total (R$) 

Jaqueta com reflexivo (NBR 15.292) unidade 12 ( 344,12) ( 28,68)
Calça unidade 4 ( 169,14) ( 42,29)
Camiseta unidade 3 ( 34,19) ( 11,40)
Boné unidade 3 ( 16,29) ( 5,43)
Botina de segurança c/ palmilha aço par 3 ( 76,24) ( 25,41)
Meia de algodão com cano alto par 2 ( 13,16) ( 6,58)
Capa de chuva amarela com reflexivo unidade 4 ( 33,28) ( 8,32)
Colete reflexivo unidade 2 ( 29,38) ( 14,69)
Luva de proteção par 2 ( 30,05) ( 15,03)
Protetor solar FPS 30 frasco 120g 1 ( 16,75) ( 16,75)
Higienização de uniformes e EPIs R$ mensal 1 ( 100,00) ( 100,00)
Total do Efetivo homem 2 ( 274,57) ( 549,13)

 Fator de utilização ( 1,00) ( 549,13)            

2.2. Uniformes e EPIs para demais categorias

/ Unidade Durabilidade 
(meses)

 Custo unitário  Subtotal  Total (R$) 
Jaqueta com reflexivo (NBR 15.292) unidade 12 ( 344,12) ( 28,68)
Calça unidade 4 ( 169,14) ( 42,29)
Camiseta unidade 3 ( 34,19) ( 11,40)
Botina de segurança c/ palmilha aço par 6 ( 76,24) ( 12,71)
Capa de chuva amarela com reflexivo unidade 6 ( 33,28) ( 5,55)
Protetor solar FPS 30 frasco 120g 1 ( 16,75) ( 16,75)
Higienização de uniformes e EPIs R$ mensal 1 ( 100,00) ( 100,00)
Total do Efetivo homem 1 ( 217,36) ( 217,36)

 Fator de utilização ( 1,00) ( 217,36)            

Custo Mensal com Uniformes e EPIs (R$/mês) ( 766,50)            

3. Veículos e Equipamentos

3.1. Veículo Coletor Compactador 15 m³

3.1.1. Depreciação
Discriminação Unidade Quantidade  Custo unitário  Subtotal  Total (R$) 

Custo de aquisição do chassis unidade 1 ( 737.496,00)         ( 737.496,00)          
Vida útil do chassis anos 10
Idade do veículo anos 0
Depreciação do chassis % ( 65,18)           ( 737.496,00)         ( 480.699,89)          
Depreciação mensal veículos coletores mês 120 ( 480.699,89)         ( 4.005,83)              
Custo de aquisição do compactador unidade 1 ( 202.520,00)         ( 202.520,00)          
Vida útil do compactador anos 10
Idade do compactador anos 0
Depreciação do compactador % ( 65,18)           ( 202.520,00)         ( 132.002,54)          
Depreciação mensal do compactador mês 120 ( 132.002,54)         ( 1.100,02)              
Total por veículo ( 5.105,85)              

#rangeid=1241354882
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Total da frota unidade 1 ( 5.105,85)             ( 5.105,85)              
 Fator de utilização ( 1,00) ( 5.105,85)         

3.1.2. Remuneração do Capital
Discriminação Unidade Quantidade  Custo unitário  Subtotal  Total (R$) 

Custo do chassis unidade 1 ( 737.496,00)         ( 737.496,00)          
Taxa de juros anual nominal % 15
Valor do veículo proposto (V0) R$ ( 737.496,00)  
Investimento médio total do chassis R$ ( 521.181,05)  
Remuneração mensal de capital do chassis R$ ( 6.514,76)             ( 6.514,76)              
Custo do compactador unidade 1 ( 202.520,00)         ( 202.520,00)          
Taxa de juros anual nominal % 15
Valor do compactador proposto (V0) R$ ( 202.520,00)  
Investimento médio total do compactador R$ ( 143.118,86)   
Remuneração mensal de capital do compactador R$ ( 1.788,99)             ( 1.788,99)              
Total por veículo ( 8.303,75)              
Total da frota unidade 1 ( 8.303,75)             ( 8.303,75)              

 Fator de utilização ( 1,00) ( 8.303,75)         

3.1.3. Impostos e Seguros
Discriminação Unidade Quantidade  Custo unitário  Subtotal  Total (R$) 

IPVA unidade ( 1,00) ( 7.374,96)             ( 7.374,96)
Licenciamento e Seguro obrigatório unidade ( 1,00) ( 178,08) ( 178,08)
Seguro contra terceiros unidade ( 1,00) ( 2.227,30)             ( 2.227,30)
Impostos e seguros mensais mês 12 ( 9.780,34)             ( 815,03)

 Fator de utilização ( 1,00) ( 815,03)            

3.1.4. Consumos
Coleta
Quilometragem mensal 973

Discriminação Unidade Consumo  Custo unitário  Subtotal  Total (R$) 
Custo de óleo diesel / km rodado km/l 2,00 ( 5,150)
Custo mensal com óleo diesel km ( 973) ( 2,575) ( 2.506,17)
Custo de óleo do motor /1.000 km rodados l/1.000 km 1,67 ( 25,75)
Custo mensal com óleo do motor km ( 973) ( 0,043) ( 41,85)
Custo de óleo da transmissão /1.000 km l/1.000 km 0,42 ( 93,05)
Custo mensal com óleo da transmissão km ( 973) ( 0,039) ( 38,04)
Custo de óleo hidráulico / 1.000 km l/1.000 km 1,90 ( 69,68)
Custo mensal com óleo hidráulico km ( 973) ( 0,132) ( 128,85)
Custo de graxa /1.000 km rodados kg/1.000 km 1,33 ( 38,41)
Custo mensal com graxa km ( 973) ( 0,051) ( 49,72)
Custo com consumos/km rodado R$/km rodado ( 2,841)

( 2.764,63)         

Transporte
Quilometragem mensal 3.344

Discriminação Unidade Consumo  Custo unitário  Subtotal  Total (R$) 
Custo de óleo diesel / km rodado km/l 2,80 ( 5,150)
Custo mensal com óleo diesel km ( 3.344)           ( 1,839) ( 6.150,57)
Custo de óleo do motor /1.000 km rodados l/1.000 km 1,67 ( 25,75)
Custo mensal com óleo do motor km ( 3.344)           ( 0,043) ( 143,80)
Custo de óleo da transmissão /1.000 km l/1.000 km 0,42 ( 93,05)
Custo mensal com óleo da transmissão km ( 3.344)           ( 0,039) ( 130,69)
Custo de óleo hidráulico / 1.000 km l/1.000 km 1,90 ( 69,68)
Custo mensal com óleo hidráulico km ( 3.344)           ( 0,132) ( 442,72)
Custo de graxa /1.000 km rodados kg/1.000 km 1,33 ( 38,41)
Custo mensal com graxa km ( 3.344)           ( 0,051) ( 170,83)
Custo com consumos/km rodado R$/km rodado ( 2,105)

( 7.038,61)
3.1.5. Manutenção

Discriminação Unidade Quantidade  Custo unitário  Subtotal  Total (R$) 
Custo de manutenção dos caminhões R$/km rodado ( 4.073)           ( 0,91) ( 3.706,43)

( 3.706,43)         

3.1.6. Pneus
Discriminação Unidade Quantidade  Custo unitário  Subtotal  Total (R$) 

Custo do jogo de pneus 275/80 R22,5 unidade 10 ( 2.476,16)             ( 24.761,60)            
Número de recapagens por pneu unidade 2
Custo de recapagem unidade ( 20,00)           ( 517,52) ( 10.350,40)            
Custo jg. compl. + 2 recap./ km rodado km/jogo 50.000 ( 35.112,00)           ( 0,70)
Custo mensal com pneus km ( 4.073)           ( 0,70) ( 2.860,22)

( 2.860,22)         

Custo Mensal com Veículos e Equipamentos (R$/mês) ( 26.888,09)       

4. Ferramentas e Materiais de Consumo

Discriminação Unidade Quantidade  Custo unitário  Subtotal  Total (R$) 
Recipiente térmico para água (5L) unidade  1/3  ( 43,42) ( 14,46)
Pá de Concha unidade  1/3  ( 53,25) ( 17,73)
Vassoura unidade  1/3  ( 54,98) ( 18,31)
Publicidade (adesivos equipamentos) cj ( -  )
Publicidade (adesivos veículos) cj ( -  )

( 50,50)              

Custo Mensal com Ferramentas e Materiais de Consumo (R$/mês) ( 50,50)              

5. Monitoramento da Frota

Discriminação Unidade Quantidade  Custo unitário  Subtotal  Total (R$) 
Implantação dos equipamentos de monitoramento cj 1 ( 150,00) ( 150,00)
Custo mensal com implantação mês 60 ( 150,00) ( 2,50)
Manutenção dos equipamentos de monitoramento unidade 1 ( 99,50) ( 99,50)
Custo mensal com manutenção mês 1 ( 99,50) ( 99,50)

 Fator de utilização ( 1,00) ( 102,00)            

Custo Mensal com Monitoramento da Frota (R$/mês) ( 102,00)            

#rangeid=1727617678
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CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS (R$/mês) ( 45.368,09)       

6. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI

Discriminação Unidade Quantidade  Custo unitário  Subtotal  Total (R$) 
Benefícios e despesas indiretas % ( 25,57)           ( 45.368,09)           ( 11.600,62)            

( 11.600,62)       

CUSTO MENSAL COM BDI (R$/mês) ( 11.600,62)       

PREÇO MENSAL TOTAL (R$/mês) ( 56.968,72)       



Código Descrição Valor

A1 INSS 20,00%

A2 SESI 1,50%

A3 SENAI 1,00%

A4 INCRA 0,20%

A5 SEBRAE 0,60%

A6 Salário educação 2,50%

A7 Seguro contra acidentes de trabalho 3,00%

A8 FGTS 8,00%

A SOMA GRUPO A 36,80%

B1 Férias gozadas 6,19%

B2 13º salário 8,33%

B3 Licença Paternidade 0,06%

B4 Faltas justificadas 0,82%

B5 Auxilio acidente de trabalho 0,31%

B6 Auxilio doença 1,66%

B SOMA GRUPO B 17,37%

C1 Aviso prévio indenizado 2,56%

C2 Férias indenizadas 4,92%

C3 Férias indenizadas s/ aviso previo inden. 0,13%

C4 Depósito rescisão sem justa causa 2,05%

C5 Indenização adicional 0,18%

C SOMA GRUPO C 9,84%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 6,39%

D2 Reincidência de FGTS sobre aviso prévio 0,20%

D SOMA GRUPO D 6,59%

SOMA (A+B+C+D) 70,60%

2. Composição dos Encargos Sociais



Rio Grande do Sul  - Coleta de Resíduos Não-Perigosos - CNAE 38114

Admissões 2100

Desligamentos 2031

Dispensados com justa causa 44

Dispensados sem justa causa 1192

Espontâneos 372

Fim de contrato por prazo determinado 22

Término de contrato 350

Aposentados 1

Mortos 30

Transferência de saída 0

Acordo 0

Indicadores

Estoque recuperado início do Período 01-01-2019 4625

Estoque recuperado final do Período 31-12-2019 4694

Variação Emprego Absoluta de 01-01-2019 a 31-12-2019 69

Estoque Médio 4659,5

% Demitidos s/ Justa Causa em relação ao Estoque Médio 25,58%

Taxa de Rotatividade 44,33%

Rotatividade temporal (meses) 27,0704

Dias ano 360

1/3 de férias (dias) 10

Férias (dias) 30

13º Salário (dias) 30

Dias de Aviso prévio 36

FGTS 8%

Multa FGTS 40%

Ajustado, de acordo com a nova Lei Federal nº 13.932/2019

3. CAGED



1° Quartil Médio 3° Quartil

Administração Central AC 5,08% 2,97% 5,08% 6,27%

Seguros/Riscos/Garantias SRG 1,33% 0,86% 1,33% 1,71%

Lucro L 10,85% 7,78% 10,85% 13,55%

Despesas Financeiras DF 0,44% i 15,00%

Tributos - ISS 2,00% DU 8

Tributos - PIS/COFINS 3,65%

Fórmula para o cálculo do BDI:
{[(1+AC+SRG) x (1+L) x (1+DF)] / (1-T)} -1

Resultado do cálculo do BDI: 25,57% 21,43% 27,17% 33,62%

4. Composição do BDI - Benefícios e Despesas Indiretas

Referência estudo TCE

T



Idade do veículo (ano) Depreciação Média

1 33,63

2 43,13

3 48,68

4 52,62

5 55,68

6 58,18

7 60,29

8 62,12

9 63,73

10 65,18

11 66,48

12 67,67

13 68,77

14 69,79

15 70,73

5. Depreciação Referencial TCE/RS (%)



6. Remuneração de Capital

Fórmula de cálculo da remuneração de capital:

Jm = remuneração de capital mensal
i = taxa de juros do mercado (sugere-se adotar a taxa SELIC) Im = investimento médio
V0 = valor inicial do bem
Vr = valor residual do bem
n = vida útil do bem em anos



Indicador Unid Valor

População (H) hab 8067

Geração per capita (G) Kg/hab.dia         

0,245 Geração total diária (Qd) ton/dia           

1,98Geração Mensal ton 59,35

Número de dias de coleta por semana (Dc) dia           

6,00Quantitativo diário de coleta (Qc) ton/dia           

2,31Densidade RSU compactado Kg/m³ 500

Tipo de Veículo (1 = toco, 2 = truck) 2

Capacidade do Compactador m³ 15

Capacidade nominal de carga (Cc) ton 7,5

Número de Cargas por dia (Nc)           

0,31Número total de percursos de coleta por veículo, por dia (Np)  

1Número de veículos da Frota (F)           

0,31

7. Dimensionamento da frota



Mapas do roteiro de coleta de resíduos sólidos urbanos dos resíduos gerados 
no Município de Santana da Boa Vista. 

Apresentamos a seguir os mapas detalhados dos roteiros da coleta de resíduos 
sólidos urbanos dos resíduos gerados no Município de Santana da Boa Vista bem 
como o relatório de estimativa da quilometragem da coleta de resíduos. 





A partir dos dados obtidos foi observado que o roteiro diário de coleta é de 56 km, 
desta forma considerando que a coleta é realizada 4 vezes na semana teremos 
uma quilometragem semanal estimada em 224 km, considerando que um mês 
possui em média 4,345 semanas, teremos uma quilometragem mensal estimada 
em 973,28 km/mês de coleta. 

Caçapava do Sul, 06 de Agosto de 2025. 
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ANEXO	IV	

MINUTA	DE	CONTRATO	

CONTRATO	DE	Nº	

CONTRATAÇÃO	DE:		

O MUNICÍPIO	DE	SANTANA	DA	BOA	VISTA	‐	RS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 88 141 
460/0001-80, com sua sede administrativa na Rua Independência, 374,	Centro, Santana 
da Boa Vista - RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Garleno Alves da 
Silva, brasileiro, residente e domiciliado ___________, portador do CPF nº_____________, RG nº 
____________, doravante denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o n.º______________________________, com 
sua sede administrativa na ____________________________, neste ato representada pelo (a) Sr(a) 
______________________, portador do CPF nº_________________, RG nº _________________, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado o presente 
instrumento, proveniente de processo administrativo originário da modalidade Pregão 
Eletrônico xx/2025, homologado pelo representante do CONTRATANTE	 em data de 
xx/xx/2025,	mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	FUNDAMENTAÇÃO  
Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através 
do edital de licitação nº xx/2025 e na proposta vencedora, conforme termos de 
homologação e de adjudicação datados de [...], e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, 
bem como pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, suas alterações e demais 
dispositivos legais aplicáveis, inclusive os regulamentos editados pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA	SEGUNDA	–	OBJETO  
2.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação ....................................... para 
atendimento de necessidades da administração municipal de Santana da Boa Vista 
conforme proposta vencedora. 
2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
2.2.1. O Termo de Referência;  
2.2.2. O Edital da Licitação;  
2.2.3. A Proposta do contratado;  
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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ITEM	 DESCRIÇÃO	 Quantidade	 Valor	Unit	 Valor	Total	
R$ R$		

2.3. Para fins de assinatura do contrato a empresa vencedora deverá apresentar a 
seguinte documentação (atualizar documentos sempre que ocorrer alguma troca durante 
a execução do contrato): 

2.3.1. Documento que comprove que o veiculo a ser utilizado na prestação do serviço 
atende as exigências do edital, com marca, modelo, potência/capacidade, ano de 
fabricação; 
2.3.2.	Relação dos funcionários envolvidos na prestação do serviço contratado;	

CLÁUSULA	TERCEIRA	–	PRAZO,	FORMA	E	LOCAL 
3.1 O prazo para início dos serviços é de até (...)dias, contados da assinatura do presente 
contrato, emitido pelo CONTRATANTE. 
3.2 A vigência deste contrato será pelo período de XX meses, com início em ___/___/___ e 
término em ___/___/___. 
3.3 O serviço deverá ser prestado de acordo com previsto no edital, seus anexos e na 
proposta vencedora da licitação, no Municipio de Santana da Boa Vista-RS. 
3.4  Este contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para o CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as partes. 

CLÁUSULA	QUARTA	–	VALOR  
4.1. O valor a ser pago pela prestação do serviço do presente contrato é de R$ ______,___ 
(__________) mensais, conforme a proposta da CONTRATADA vencedora da licitação. 

CLÁUSULA	QUINTA	–	PAGAMENTO  
5.1. O pagamento do serviço contratado será efetuado pela Tesouraria do Município de 
Santana da Boa Vista, situada na Rua Independência, nº 374 – centro, em Santana da Boa 
Vista – RS, mediante a apresentação de nota fiscal e aprovação da fiscalização do 
CONTRATANTE.  
5.2. A empresa deverá emitir nota fiscal até o ultimo dia útil do mês que ocorreu a 
prestação do serviço. O pagamento será realizado até o décimo dia útil do mês 
subsequente a prestação do serviço e emissão da Nota Fiscal da contratada, juntamente a 
empresa deverá apresentar mensalmente relatório com as quantidades de lixo recolhidas 
no município. 
5.3. Para o aceite e liberação do pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes 
documentos:  
5.3.1. Relatório de envio e protocolo do DCTFWeb com a informação dos funcionários 
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envolvidos na prestação do serviço contratado; 
5.3.2. Guias do FGTS e INSS, com comprovante de pagamento dos mesmos, do mês 
anterior à prestação dos serviços (exceto no primeiro mês de contrato); 
5.3.3.	A comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, conforme consta no 
item 7.2 do edital e a	 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, em vigor;	
5.3.4.	Deverá apresentar ainda, o ponto e os comprovantes de pagamentos de salários 
dos funcionários envolvidos na prestação do serviço de acordo com a proposta e 
planilha de custos apresentada na licitação; 

CLÁUSULA	SEXTA	–	RECURSO	FINANCEIRO	
6.1. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
[...] 

CLÁUSULA	SÉTIMA	–	ATUALIZAÇÃO	MONETÁRIA	
7.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo 
índice [...] do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, calculados pro	rata	die, até o efetivo pagamento. 

CLÁUSULA	OITAVA	–	REAJUSTAMENTO	
8.1. O valor relativo ao objeto contratado será reajustado a contar da data-base vinculada 
à data do orçamento estimado, de [...], mediante utilização do índice [...].  

CLÁUSULA	NONA	–	REEQUILÍBRIO	ECONÔMICO‐FINANCEIRO	
9.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente 
pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente comprovação da ocorrência 
e do impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida. 
9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou 
solicitado pela CONTRATADA. 
9.3. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE 
responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis contados da data 
do protocolo correspondente, devidamente instruído da documentação suporte. 
9.4. Dentro do prazo previsto no item 9.3., o CONTRATANTE poderá requerer 
esclarecimentos e realizar diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em 
que o prazo para resposta será suspenso. 

CLÁUSULA	DÉCIMA	–	DA	DECLARAÇÃO	
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10.1	A CONTRATADA declara, por esta e na melhor forma de direito, estar devidamente 
habilitada para fornecer os itens licitados, assumindo, em consequência, todos os riscos e 
obrigações decorrentes deste contrato. 

CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	–	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATANTE	
11.1 São obrigações do CONTRATANTE: 
11.1.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato. 
11.1.2 Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 
contrato. 
11.1.3 Determinar as providências necessárias quando a prestação do serviço não 
observar a forma estipulada no edital e neste contrato, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis, quando for o caso. 
11.1.4 Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA–	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA  
12.1 São obrigações da CONTRATADA: 
12.1.1 Prestar o serviço de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e 
deste contrato, bem como nos termos da sua proposta. 
12.1.2 Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, 
dos honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por 
cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos 
empregados que utilizar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de 
convenções, acordos ou dissídios coletivos. 
12.1.3 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.1.4 Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, 
não sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE. 
12.1.5. Os serviços deverão ser executados em estrita observância ao PROJETO BÁSICO 
apresentado pelo Município, em anexo ao edital. 
12.1.6. Apresentar a ART	 (Anotação	 de	 Responsabilidade	 Técnica) de execução, 
devidamente quitada, no início da execução dos serviços objeto deste Contrato, e mantê-
la durante toda a vigência do Contrato. 

CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–		GESTÃO	E	FISCALIZAÇÃO	DO	CONTRATO	
13.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto 
Municipal nº 3.551/2023 que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da 
equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a 
fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle 
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interno no âmbito do Município de Santana da Boa Vista, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021”. 
13.2. A gestão do contrato ficará a cargo [...]. 
13.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por [...] fiscal(is) ou 
por seu(s) respectivo(s) substituto(s). 
13.4. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em 
registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive 
quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização 
de eventuais faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	PENALIDADES 
14.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 
14.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
14.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que 
poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade 
de licitar ou de contratar. 
14.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 
(três) anos, nas seguintes hipóteses: 
14.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
14.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato. 
14.1.3.3. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado. 
14.1.3.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado. 
14.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da 
Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 
3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações: 
14.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 
14.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
14.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
14.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
14.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
14.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.2.2. As peculiaridades do caso concreto. 
14.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
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14.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 
14.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
14.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à 
CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 
14.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá 
a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada 
pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 
e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA–	EXTINÇÃO	 
15.1 As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 
137 da Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório 
e a ampla defesa à CONTRATADA.  
15.2 A extinção do contrato poderá ser: 
15.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta. 
15.2.2 Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do 
CONTRATANTE. 
15.3	É	vedado	à	CONTRATADA	ceder	ou	transferir	o	presente	contrato.	 

CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	FORO	
16.1	  As partes elegem o foro da Comarca de Caçapava do Sul para dirimir quaisquer 
questões relacionadas ao presente contrato. 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03(três) vias de 
igual teor e forma. 

Santana da Boa Vista - RS,      de              2025.           

CONTRATANTE: 

__________________________________ 
MUNICÍPIO DE SANTANA DA BOA VISTA - RS 
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CONTRATADA: 

_________________________________________ 
REPRESENTANTE 

TESTEMUNHAS: 

FISCAL DO CONTRATO:          ____________________________________________ 
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ANEXO	V	

DECLARAÇÃO	PARA	CONTATO	

Declaramos que o endereço do correio eletrônico (e-mail), bem como os telefones 
informados abaixo são válidos para o recebimento de correspondências, notificações e 
quaisquer contatos necessários a boa execução do processo licitatório e futuros possíveis 
contratos a serem realizados com a arrematante. Estamos cientes que em caso de 
alteração, o Município deverá ser imediatamente informado da alteração dos mesmos. 

Endereço eletrônico (e-mail): ______________________________________________ 
Telefone: (__) _______________________ 
Telefone: (__) _______________________ 

Município de ____________________________, __ de __________ de 2025 

___________________________________________ 
Assinatura do responsável 




